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EDTTAL coNvoclrôRro
ConconÉncia Eletrônica No 202.09.í6.1 cí

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ sito à Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 -
Assaré/CE, por intermedio do(s) Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) Municipal(is)
abaixo flrmado(s), toma(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados
será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNClA. na forma ELETRôtttcl, oo tip0 MENOR PRECO.
pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, que será regida pela Lei n0 14.'133, de
01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim
mmo as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataíorma
eletrônica: www.comprasassare.com.br.

1,0. DO OBJETO
í.1. A presente licitaçâo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execuçâo de
construção de pavimentaÉo em pedra tosca com rejunlamento, em diversas localidades do Município de
Assaré/CE, nos termos do Contrato de Repasse no 965793120241\úCIDADES/CA|XA, por intermédio do
Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, conforme anexos, partes integrantes
deste edital.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME.
2.í. O presente edital está disponível gratuitamente nos sitios eletónicos: httpsJ/municipios.
I icitacoes.tce.ce.qov.br, www,comprasassare,com.br, httos://o p.qov.br e https://assaré.ce.qov.br.
2.2. O certame se rá realizado no endereço elelrônico:www.comprasassare,com,br.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente mm sua equipe de apoio.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.í. lNíClo DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de Setembro de 2024 às í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de Outubro de2024, às 08:30 horas.
3.3. lNlClO DA SESSÃo DE DISPUTA: 02 de Outubro de 2024, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipôtese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cerlame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0. DA SEDE DA ENTIDAOE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, AssaÉ-CE, 63.140-

000, telefone: (88) 353S16í3.

5.0, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS
5.1. A despesa deconente desta licitaSo conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:
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6.0, DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÂO
6.'1. Os interessados em participar deste ceÍtame deverão estar credenciados junto ao PoÍtal de Compras do
Municipio de Assaré/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇÃo LTDA - Avenida República do Libano, no 251, Sala '1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 15.464.263/0001-29).
6.í.'1. O Credenciamenlo é o nivel básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Assaré,
que permite a participação dos Interessados na modalidade licitatóriaPrqâo, em sua forma eletrônica.
6.1 .2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Assaré, o fomecedor deverá acessar a
página www.comprasassare.com.br, no link 'Seja um fomecedo/, deverá preencher o formuláío com as
informaçoes obrigatórias (campos sinalizados mmo 'campo obrigatório') e anexar a documentaÉo de
credenciamento descÍita na página.

6.1.3. 0 fomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
'Salvar'.
6.'1.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
6.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicaçâo no momento da
habilitação,

6.1.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.

6.2. Poderâ: participar desta licitação empresas sob a denominaçâr de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associa@es, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condi@s da legislação em vigor e deste edital,
6.3. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa iuridica isoladamente ou em consórcio, idônea
cu,a natureza seja mmpatível com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórci0, deverão ser observadas as seguintes
exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitaçáo técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-ínanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitanle individual para fins de habilitação econômico-Íinanceira;

6.4.3. 0 acréscimo previsto no item anterior náo se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pEuenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o mnsórcio deverá, antes da celebração do contrato, promoveÍ a

constituiçáo e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de mnstituiçâo de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5. A substituigão de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgâo contratante e deverá

ser apresenlada a comprovaÉo de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos
quantitalivos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-

financeira apresenlados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatóío
que originou o contrato.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 1'1.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PÚBLICAS.
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno portb deverâo declarar no Portal de Conpras do
Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site www.com rasassare.com.br exercicio da preferência' prevista

na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7. A participaçâo implica a aceltagão inlegral dos termos deste edital.

6.8. Nâo poderão disputar esta licitação:
6.8.1. Aquele que não alenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básim ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica;

6.8.3, Empresa, isoladamenle ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionisla ou detentor de
mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impssibilitada de participar em
deconência de sanÉo que lhe foi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, financeira, habalhista ou civil
com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação
ou atue na Íiscalização ou na gestâo do conhato, ou que deles seja cônjuge, mmpanheiro ou parente em
linha reta, colaleral ou por afinidade, até o lerceiro grau;
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
'1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condi@s análogas às de escravo ou por conhalaÇão de adolescentes nos casos vedados
pela legislaçâo trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execugão do contrato, agente públim
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa@s que possam mnfigurar conflito de
interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133, de 2021 .

6.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaÉo fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenleaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de
execução da licitaçâo ou de gestão do conlralo, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

6,'l 'l . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conhatação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÂO OI PNOPOSTA INICIAL

7.1. O cadashamento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletônica - Portal de Compras do Municipio (Sistema GM Tecnologia)
(www.comprasassare.com.br).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (oreenchidal na olataÍorma,
com a descriçáo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado
em anexo.
7.2. No preenúimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
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a) lndicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de amrdo-com o
disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à
demandada nesta licitação;

b) Preço global do obieto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo;
7.3. O licitante deverá informar a condiçâo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou moperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 1'1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proporta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site www.comDrasassare. com.br.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletónico durante a sessâo pública do
Conconência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negôcios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.
7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletÉnica
(www.comprasassare.com.br) qualquer amntecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessâo pública.

7.5.Í. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de aberlura da sessão pública (em
conÍormidade com o disposlo no Art, '18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdb no 213212021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a fase de envio de lances.
7,7. Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaçâo de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarâo inclusos lodos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de
serviç0.

7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer
outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIF DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Conkatação fará as devidas verificaçoes, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada
no sistema, com ammpanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) Agente de Contratação e
somente estas participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; enketanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.
8.4.1. Caso nâo sejam realizados envios de lances, o licitante que mtou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela AdministraÇão, junto ao Anexo I -

Projeto Básico.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim mmo quando não forem
atribuídos valores a algum dos ilens componentes do respectivo orçamento,
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinilivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitaÉo.
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8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrat4ão e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. 0(A) Agente de Contrataçâo dará inicio à etapa mmpetitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

entáo, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamenle por meio do
sistema eletrônico.

9.2. A disputa serâ rcalizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão.
9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global. Caso nâr sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na
pmposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela
Administraçâ0, junto ao Anexo I - Proieto Básico.
9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contrataçâo nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexâo entre o(a) Agente de ContrataÇão e o sistema no deconer da etapa competiüva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) Agente de Contrataçâ0,
quando possivel, sem prejuizos dos atos realizados.
9.4.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônim para o(a)Agente de Contrataçáo persistir por um tempo
superior a í0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e
quatro) horas após a mmunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico uülizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desmnexâo da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do Arl.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/lvlE no

73l2022,obseruados os seguinles termos:
9.5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçáo de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da ofeía de valor mais baixo e os autores das ofertas mm valoÍes até

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em atê §..1§!p[g!91@, que

será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.3.'1. No procedimento de que kata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa abeÍta ou por oferlar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi@s de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiflcação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que seÉ sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos ilens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme dispsto no § 2 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

9.5.6. DeÍinido o resultado do lulgamento, o(a) Agente de Conkataçãopoderá negociar mndiçôes mais

vantajosas mm o primeiro colocado, conforme previsâo do Art. 6'1, da Lei no 14.13312021 .

9.6. AÉs a etâpa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,
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se esta for empresa de maior porle, assim mmo das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n085382015. :

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconlrarem

com preço de até 100/o (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a mmunicação automática paÍa tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se maniÍeste no
prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 1070 (dez por cento), na ordem de classiÍicaçãr, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.í0. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 1. As disposiçoes a que se referem ositens 9.6 a 9.10 não serâo aplicadas nas seguintes situa@s:
9.1 1.1. No caso de licitação para aquisiçâo de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admilida para fins de enquadramento como empresa de
pêqueno porte.

9.11.2. No caso de contratação de obras e servigos de engenharia, às licita@es cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.'12. A obtenção de beneficios, a que se refere a Lei Complementar no 123/2006, fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano+alendário de realização da licitaçâo, ainda não
tenham celebrado mntratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receila bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada
declaração de observância desse limite na licitaçâr, sob pena de perda do direito de utilização do possível

benefício.
9.13. Nas contrataçoes com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicagão dos limites previstos nos itens acima.

9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcrilas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

10.0, DA NEGOCNCÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encenada a etapa de envio de lances eletónicos da sessão pública, o(a) Agente de Contrataçâopoderá

negociar condiçoes mais vanlajosas com o primeiÍo colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no

Á1$n021.
'10.2. Na hipótese da propsta do primeiro colocado permanecer acima do preço mâximo definido para a

mntrataçâo, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do Art, 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'lO.4.Quando o primeiro colocado, mesmo apôs a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do prEo máximo definido para a contrataÉo, a negociação poderá ser feita mm os

demais licitantes classificados, exclusivamenle por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § ? do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnslruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vintê ê
quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado,

após a negociação realizada, acompanhada da sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
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10.7. E facultado ao(à) Agente de Contratação pÍoÍTogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
'10.8. A nâo apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio elekônico www.comprasassare.com,br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a
desclassiÍicaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle,

observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0

14j$n021.
í0.9. ASs a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

11.0, DA APRESENTACÂO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S} DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
redigida em idiomanacional, sem cotaçoes altemativas, emendas, Íasuras ou entrelinhas, devendo ser datada
eassinada pelo representante legal e pelo responsável têcnim do proponente devidamenteidentificados,
contendo identiÍicaçàr do proponente, endereço, telefone e e-mail;
'11.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável têcnico do
proponente devidamente identifi cado;
11 .2. Prazo de ualidade nâo inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.
'l'1.3. O licitante não poderá colar proposta com quanlilativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
orçamento básico.
11.4. Na mta@o do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os
valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais apos avírgula, mm a seguinte regra
de anedondamento: se o lerceiro digito apos a viçula esüverentre 0 e 4, o segundo digito apos a virgula nâr
é alterado; se o terceiro dígito apos a vírgulaestiver entre 5 e 9, o segundo dígito apos a vírgula é
anedondado para cima.
í1.5. A proposta de preços deverá vir munida de oçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitáío e o preço tolal, em algarismo e preço

GLOBAL do orçamento, cronograma físim-ínanceiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas

lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais, assim como da composição de lodos os custos unitários dos

serviços, devendo tais planilhas e composi@s serem assinadaspelo responsável técnico da empresa
proponente, sob pena de desclassificação da mesma.

11.5.1. 0(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas

fomecidas conjunlamente a este edital, nâo sendo permitido ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e
quantilativos).

11.5.2. O valor lotal de cada item indicado no orÇamento detalhado deverá ser o produto damultiplicação do
preço unitário pela respectiva quantidade.

11.5.3. Serão desmnsideradas as propostas que apresentarem altemativas de preços ou qualqueroutra

condição não prevista neste Edital.

1í.6. Junlamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante eslipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contrataÉo, nos termos do Artigo 58

da Lei Federal no 14.13312021.

11.6.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçâo em dinheÍo ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banm Cenhal do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Economia;

ll) segurogarantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banm Cenhal do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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I í.6.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá enviar/apresentar o comprovante de DEPÔSIO
SRNCÁR|O, (mm a identifcação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Muniôipal de
Assarê, Agência no 1020.0, Conta Corrente n0 30íí-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos eÍeluados
em caixas de autoatendimento, só seráo validados agós sua compensação.
'11.6.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garanlia, o licitante deveÉ fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo,60 (sessenta)

dias contados a partir da data de envio da mesma.
1'1.6.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante enviará o documento
fomecido pela instituiçâo que a mncede, do qual deverá obrigatoriâmente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Assaré/CE,
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorência Eletrônica no 2024.09.í 6.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Conkataçáo.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
11 .8. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o mntrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.
1'l .9. Prazo de validade nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.10. Se a adjudicação não puder oconer denko do periodo de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa)

dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a pronogaçãoda validade da proposta por
igual prazo.
'l'111. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a hete, tributos e demais ônus
atinentes à execução do objeto.
11.12. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos pívilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e suleitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.13. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis

san@s administrativas, observado o devido processo legal.
'l'1.14. lniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Conhataçáo veíficará se o licitante provisoriamente

classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no cerlame, conforme previsto no art. 14

da Lei n0 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame
ou a futura mntrataçâo, mediante a consulla aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https//www.portaldakansparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (htlps//www.
portaldahansparencia. gov.br/sancoes/cnep).
'11.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1í .16. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado desclassificado, por Íalta de condiçâo de
participaçã0.

11.17. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.18. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condi@s deÍinidas neste edital e o disposto no Prqeto Básico que norteia a contratação, sempÍe

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas que:

11.18.í. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.18.2. Não obedecerem às especifica@es técnicas contidas no Projeto Básim;
íí.í8.3. Apresentarem pÍeÇos manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
'11.í8.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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í1.18.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus a!9xos,
desde que insanár,el.

11.18.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Adminishaçã0,
independentemente do valor total do oçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do
orçamento final aos valores mnstantes no mapa de prEos emitido pela plalaforma elekônica.
11.19. Serão consideradas inexequiveis as pÍopostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos lermos do § 40 do art. 59 da Lei 14.13312021,
lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022 e Aórdão no 46512024 - Plenário do Tribunal de Contas da
Uniâo - TCU).

1 '1.20. A inexequibilidade, na hipotese de que trala o ilem anteÍior, só será considerada após diligência do(a)
Agente de Contrataçâ0, que venha a comprovar:
11.20.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1.20.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
í1.21. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

1 1 .22. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entÍe este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
í1.23. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no Wazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
dos preços e que se comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contÍataçáo;
11.24. O ajuste de que kata este dispositivo se limita a sanar ênos ou falhas que nàr alterem a substància
das proposlas;

11,24.'1. Considera-se também eno no preenchimenlo da planilha, passível de coneção, a indicaçâo de
recolhimento de impostos e mntribuiSes na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.
11.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica@es do objeto, poderá ser
mlhida a manifestaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
1'1.26. Toda desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e regishada na plataforma eletónica.
11.27 . Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Conhatação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classiÍicaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12.0. DA FASE DE HABILITACÃO
12.1 .0s documentos de habilitaçáo exigidos mnsistem nos seguinles:

- Habilitaçâo Juridica:

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigore seus aditivos, devidamente regislrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
12,1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
í2.1.3. lnscrição do alo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
'12.1.4. Decreto de autorizaçâ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigrr;
'12.1.5. Comprovaçáo de compromisso público ou particular de constituição de mnsórcio, subscrito pelos

consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representaçâo perante a Administraçãoe apresentar declaração

a't
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I 2.'1.6. Qualificação técnicoprofissional:
12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho proÍissional competente, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execuçâo de obra ou serviço de caracterísücas semelhantes,
para fins de contrataÉo, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo

relacionadas:

a) EXECUÇÃO DE PAVTMENTO EM PEDRAS POL|ÉDRTCAS, REJUNTAMENTO CoM ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA);

b)ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÔES lOOXí5X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

X ALTURA);

c)EXECUÇÃO DE SARJETA DE CoNCRETO USTNADO, MoLDADA rN LOCO EM TRECHo RETo,30 CM

BASE X 10 CM ALTURA.

í2.1.7. Qualificação técnicooperrcional:
12.1.7.1. Cerlrdtu(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho pofssional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnolfuica e

operacional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significaüvo tenha(m) sido

as abaixo relacionadas:

12.1.8. lndicaçâo do pessoal técnico, das instalaÉes e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
't2.'1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço obleto da licitaçã0, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou

supeíor, desde que aprovada pela Administraçã0.
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ITEM sERVrçO UND.
QTD. EM

PROJETO
PERCENTUAL

EXIGIDO
QTO.

EXIGIDA

a)

EXECÚçÃO DE PAVIMENTO EM

PEDRAS POLÉDRrcAS,
REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA TRAÇO í:3 (CIMENTO

E AREIA);

z',t.932,72 50o/o 10.966,36

b)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.

FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO

PRÉ.FABRICADO, DIMENSÔES

100Xí5Xí3X30 CÍrl (COMPRIMENTO

X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA);

M 8.303,20 50%

c)

EXECUÇÃO DE SARJETA DE

CONCRETO USINADO, MOLDADA IN

LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM

BASE X í() Ctt' ALTURA.

M 7.793,80 í)% 3.896,90

formal de responsabilidade solidária dos inlegrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente

assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçâo; .':,

- Qualificacão Técnica:

M2

4.15í,60
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'12.'1.9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

12.í.10. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaÉes e das cordi@s locais

para o cumprimento das obrigaçies objeto da licitaçáo.

12.1.11. Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de

compÍovar o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.12, Proua de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.1.13. Proua de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual elou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
'12.1 .14. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
'12.1.16. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1.17.Proua de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1.18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.'l . í 9. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico-financeira:

12.1.20. Balancp patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonska@es contábeis dos

2 (dois) últimos exercÍcios sociais;

12.1.20.1, A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

12.1.20.2. A avaliação será apurada akavés da apresentaçáo dos Índices de Liquidez Geral (LG), lndice de

Liquidez Conente (LC) e indice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas)

casas decimais, sem anedondamentos. A bnte de informaçâo dos valores considerados deverá ser o
Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade AnÔnima, deverão ser

apresenladas as DemonshaÉes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicaçáo em Diário

Oficial, publicação em lomal de grande circulação, ou ainda, através de côpia autenticada das mesmas. 0s
demais tips societários e o empresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço

Patrimonial, regishado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

Lc=(Ativo0irculante+R > 001

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Conente (LC)

LC= A Circulante > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante l,00
(Ativo Total)
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12.1.21, Comprovação de capital social mínimo de 100/o (dez por cento) do valor estimado da Licitação,
podendo, entrelanto, a comprovaçâo ser realizada através de qualquer documento que conste e.valor do
capital social da empresa licitante.
12.1.21.1. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 3.022.íí5,120 (tres milhóes vinte e dois
mil cênto e quinze reais e quarenta e dois centavos),
12.1 .22. Cenidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1,23. Declaração de que suas propostas econômicas mmpreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhislas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenÉes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na dala
de entrega das propostas;

12.1.24. Declaraçâo emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de í6 (dezesseis) anos
em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso
)Ofilll, do Art. 70 da Constituiçâo Federal;
12.1.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deticiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
12.1.26.@clarcção de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informaçÕes prestadas, na Íorma da lei;

í2.2. Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislaçâo do órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnims e mmprova@es de
inscriçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Poíal de Compras
do Município (Sistema GM Tecnologia), no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br, em formato digital,

os documentos de habilitação exigidos neste Edital, apos solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio
do sistema eletrônio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser pronogado, pr igual período, nas

situaçÕes elencadas no § 30 do aí. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de
2022.
12.4. 0s licitantes enquadrados mmo ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma reslrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

12.5. A nâo apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Portal de Compras do Município (Sistema GM Tecnologia), no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br,
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçâo,

estipulados acima, acanetará na inabilitação/desclassiÍicacão do proponente, sendo convocado o licitante

subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista

no Art. 156, inciso lll, da Leino 14.13312021.

13.0. DISPOSrcÔES SOBRE A APLI DA LEI COMPLEMENTAR 12312006

í3.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

poÍte ou da cooperativa que se enquadre nos têrmos do art.34, da Lei Federal n0 í1.4882007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a
regularização do(s) documenlo(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dis@ a Lei

Complementar no 1 2312006.
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'13.2. A não comprovaÉo da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação convocar
os licitantes remanescentes, pór ordem de clâssificaçã0.

14.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DA IMPUGT'IACÃO DO ATO CONVOCATORIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enüados ao(a)

Agente de Contrataçã0, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cplassare2O2l@qmail.com, informando o número

destaConconência e o órgão interessadoou por meio da plataforma www.comprasassare.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar

as inÍormações para contato (endereço completo, telefonee e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por meio de e-mail e pela

plataforma elekônica aos interessados.
'14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podelá impugnar o
presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

cplassare202í@qmail.com, informando o número desta Concorrência e o ôrgão interessadoou por meio da
plataÍorma www.comprasassare.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataíorma eletronica.

14.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contÍa o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

nâo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matêria de ordem pública.

í4.9. As impugnaçôes e os pedidos de êsclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10.4 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica,

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do ceÍtame.

15.0. DOS RECU ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitaçãoobservará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será mncedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação

das razões por escrito, exclusivamente por meio eletr6nico, através da platafurma uíww.comprasassare.com.br.

15.2.1. Os demais licitantes ficarâo desde logo notificados a apresentar contranazões dentro de igual prazo, que

começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serâo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitalÓrio para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão desse

direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
í5,7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessadosahavés da

plataforma www.comprasassarê,com.br.
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16.0. DAs INFRAÇoes aouIHsrmTvAS E SANÇÔES

1ô.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.í.í. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;

16.'1.2. Salvo em deconência de Íato supeÍveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em especial
quando:

a) Não enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enúar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostm, quando br o caso;

e) Apresentar pmposta em desacordo com as especifica@es do edital;

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentm do prazo de validade de sua pÍoposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabehcido pela Administração;

í6.1.4. Apresentar declaraçfu ou documentaÉo falsa exigida para o ccÍtame ou prestar declaraÉo falsa durante

a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÉo de amostras;

16.1.7. PraticaÍ atos ilicitos com ústas a frustrar os obietivos da licitaÉo;
'16.1.8. Praücar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uízo das responsabilidades ciúl e criminal:
'16.2.1. Advertência;
í6,2.2. Multa;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;
'16.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanÉes serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravillade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso mncÍeto;
1ô.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1ô.3.4. Os danos que dela pmüerem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
'16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 3070 incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.í. Para as infra@s previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

mntrato licitado.

16.4.2. Para as infr@s previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, í6.'1.ô, 16.1.7e16.Í.8,amultaseÉde'15%a30%do
valor do contrato licitado.

16.5. As san@es de advertência, impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicaçáo da sançáo de multa será hcultada a defesa do interessado no pnazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e mntratar será aplicada ao responsável em deconência das infra@es

administraüvas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se iusüficar a imposição de penalidade

mais grarre, e impedirá o responúvel de licitar e mntratar no âmbito da AdministraÉo Pública diÍeta e indireta do

ente hderativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pêlo prazo máÍmo de 3 (úês) anos.

tE - rone: (88) 3535-1613
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1ô.8. PodeÉ ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16.1.6, 1ô.1.7 e 16.1.8, bem qo_mo pelas

infra@es administrativas preüstas nos itens '16.1.'1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar, cuja duração observaÍá o prazo pÍeústo no art.
'156, 

§50, da Lei n.o 14.133/2021.

16.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conhato ou a ata de regisho de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçá0, descrita no item 16.1.3.1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o su,jeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos

do art.45, §40 da lN SEGES/ME n.0 73, de 2022.

í6.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peíencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o ad.judicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as

provas que pretend a produzt.
í6.11. CabeÉ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contralar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que üver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (ünte) dias

úteis, contado do recebimento dos aúos.
1ô.12. Caberá a apresentaÉo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido

no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, ontado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1ô.14. A aplicação das sanções preüstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

17.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
'17.'1. Encenadas as tases de julgamento e habilitação e exauridos os Íecursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado

o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021.

17.2. O titular da origem desla licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escÍita.

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18.0, DA CONTRATAÇÃO
í8.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual perÍodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obriga@es por ele assumidas, todas as mndiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiÉes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas mndiçôes propostas pêlo licitante vencedor.

18.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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18.4.2. Adjudicar e celebrar o conlrato nas condi@es ofeÍtadas pelos licitantes íemanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor ondiçã0. .t:.

18.5.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo eslabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,
quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será Íacultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens

acima.
18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para a conkata@ do objeto desta licítação, será exigida da proponente vencedora, a tÍtulo de garantia

contmtual mrÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades previstas no art.

96 da Lei 14j3312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministêrio da Fazenda;

b) seguro{arantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituiçáo financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco

Central do Brasil.

18.9. Em se hatando de garantia prestada por meio de cauÉo em dinheiro, o depósito deverâ ser feito na agência

do Banco do Brasil n'102G0, Conta Conente no 301í-2,
í8.10. Se a opção de ganantia for pelo segurcgarantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a aplice deverá indicar o Município de AssaÍé, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) nâo será aceita apólice que contenha cláusula ontrária aos interesses do Município de Assaré, Estado do

Ceará.

18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Assaré, Estado

do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil

Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualizaçâo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.'12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída apos o término da vigência do contrato, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçâ0, mediante a certificação de que os serviços foram

realizados a contento.

Í8.'13. Se o yalor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a lazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Município de Assaré, Eslado do CeaÉ.
'18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a mntratada se obriga a fazer a complementação da garantia, no

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18.15. Oc,onerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o conkâtado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipoteses previstas no edital de licitaçã0.
'18.í6. As multas eventualmente aplicadas sêrão desmntadas do valor da garantia prestada.

18.'17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19.0. DAS DISPOSrcÔES GERA!§
Í9.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegna, no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

endereços eletrônicos constantes no item 2.í deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila t'lota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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19.3. Na contagem dos prazos estabelecirjos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluk-seão o§.dias de

vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
'19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâ0, podendo a autoridade competente revogá-la por

razões de interesse públim, anulá-la por ilegalidade de oflcio ou por provocação de terceiros, mediante decisão

deüdamente fu ndamentada;

19.6. É Íacultada ao(a) Agente de Contrataçâo ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatÔrio;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempre inteÍpretadas em favor da ampliação da disputa entÍe

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçá0, o principio da isonomia, a finalidade

e a seguranp da contratação;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de ContrataÉ0, nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas propostas e a Administração

não seÉ, em nenhum caso, responúvel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçáo;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletónir:0, ficando responsável pelo Ônus

decorÍente da perda de negócios diante da inobservância de quaiquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;
'Í9,12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda o

nâo atendimento ás solicitações/convocações, ensejaÉ DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13. O desatendimento de eigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante, desde

que seia possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com oAgente de Contrataçáo devêrão se dar por escrito, üa chat da

plataforma eletrônica, na "sala úrtual' onde estará acontecendo o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de ContrataÉo prestar quaisquer informações sobre

aConmnência iá publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telehnia fxa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;
'19.1ô. O foro designado para iulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de AssaÉ, Estado do Ceará.

20.0. Dos ANEXOS

20.'1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Projetos

ANEXO ll - Modelos de Declarações

Ai{EXO lll - Minuta do Contrato

Assará/CE, 16 de Setembro de 2024.

OY
José Fláüo Onofre Paiva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Rua Dr- Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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CA'HA Contrato de Repasse

Grau de Sioilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE N9
9657 93 t2024 tMCt DADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL. POR
INTERMEDIO DO MINISTERIO DAS
cTDADES, BEPRESENTADO(A) PELA
cAtxA EcoNÔmlca reoeRAL, E o(A)
MUNICíPIO-DE ASSARÉ, OBJETIVANDO
A EXECUçAO DE AçOES RELATTVAS AO
MOBILIDADE URBANA.

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si,
.justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conÍormidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaçáo: LeÍ ne
'14.133, de 202,Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, DecÍeto na 93.872, de 23
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 201 9,
Decreto n' 11.53í, de 16 de março de 2023, e suas alteraçóes, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Con.iunta
MGIiMF/CGU ne 28, de 21 de maio de2024 no caso de Regime SimpliÍicado, lnstrução
Normativa MPDG Na 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestaçáo de Serviços
(CPS) Íirmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já,
na Íorma ajustada a seguir:

PARTíclPES

| - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito no Ôt,tpJ/Mp sob o na 07.587.983/00ó1-53,
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição Íinanceira sob a Íorma de
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-
Lei n0 759, de 12 de agoslo de 1969 e constituída pelo Decreto n,66.303, de 6 de março
de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro
de 201 8, em conÍormidade com o Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o nq 00.360.30510001-04, na qualidade de Mandatária da Uniáo, nos
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por LIDIANNE ARAÚJO
MONTEIRO, Matrícula Funcional na c138204 , conÍorme procuração lavrada no
Tabelionato Borges Teixeira - Brasília - DF, livro 3268-P, fls 032, em 22106117 e

27.941 v035 micro

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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substabelecimento lavrado em notas do Tabelionato Borges Teixeíra, livro 327g-p, Íl og5,
em 11 108117 , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

ll - CONTRATADO - MUNICíP|O DE ASSARÉ. inscrito no CNPJ/MF sob,'ói'no
07.587.983/0001-53, neste ato representado pelo respectivo Preíeito Municipal, senhor
JOSE LIBORIO LEITE NETO, Matrícula Funcional ne 00004702, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrÇoEs GERATS
I _ OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
pavimentação na zona urbana do município de Assaré - Ceará.

il - MUNrCíptO(S) BENEFtCtÁRlO(S)
Assaré - CE.

llt- GoNTRATAÇAO SOB L|MI|NAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no caso de contrataçáo sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

rv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDTÇÃO SUSPENSTVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo Íinal para inserçáo das peças documentais pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento,
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condiçáo
suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

Prazo final para aceite ou rejeição das peças documentais pela CONTRATANTE,
incluindo eventuais complementações por parte do CONTRATADO: 90 (noventa) dias
após o cumprimento da condição suspensiva pelo CONTRATADO. prorrogável por até 30
(trinta) dias.

v - DESCRTÇÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTÁR|A
r Recursos do Repasse da União: R$ 2.870.210,00 (dois milhões oitocentos e

setenta mil duzentos e dez reais).
. Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais).
. Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.875.000,00 (dois milhôes e

oitocentos e setenta e cinco mil reais).
. Nota de Empenho na 2024NE000841, emitida em 1710712024, no valor de R$

2.870.210,40 (dois milhões oitocentos e setenta mil duzentos e dez reais),
Unidade Gestora 175004, Gestão 00001 .

. Programa de Trabalho: 15451221900T10001.

. Natureza da Despesa: 444042.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações. reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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VI - PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 23 de julho de 2028.
. Apresentação da Prestaçào de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusâo da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação
da prêstaçáo de contas final pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seçáo Judiciária do .

vili-A - ENDEREÇOS FíSTCOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Sao Francisco,133 -
Centro - CEP 63140-000 - Assaré - CE
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: RUA SENA
MADUBEIRA, 8OO - 12S ANDAR - CENTRO

vilr-B - ENDEREÇOS ELETRÔNtCOS
Endereço eleúônico do CONTRATADO: lequeassessoriams@gmail.com;
pref eituÍaassare@hotmail.com
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: sr2651 ce@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSTVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcriçáo.

1.1 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no aíl.24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n' 3312023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo
estabelecido no item lV das Condiçôes Gerais deste Contrato, bem como à análise
Íavorável pela CONTRATANTE da reíerida documentaçáo.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
lnstrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado ou a não aprovação da documentaçáo pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notiÍicação, quando
náo houver liberaçáo de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente ContÍato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de reÍerência
custeadas com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inlormaçoes, reclamaçóes, sugestoes e elogios)
Para pessoas com deficiênoia auditiva ou dê íala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0600 725 7474
caixa,gov.bÍ
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2 - Como Íorma mútua de cooperação na execuçáo do objeto do ContÍato de Êêpasse,
são obrigaçóes das partes, conforme previsto nos artigos 11 e 12 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023:

2.1- DA CONTRATANTE

l. Analisar:
a) os requisitos necessários à celebraçào do Contrato de Repasse e de eventuais
Termos Aditivos;
b) o plano de trabalho; e
c) a prestaçáo de contas Íinal do Contrato de Repasse com base nos resultados da
execução Íísica e Íinanceira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

ll. Realizar a análise jurídica necessária à celebraçâo do Contrato de Repasse e
eventuais Termos Aditivos.

lll. Aprovar ou reieitar:
a) o plano de trabalho; e
b) a prestação de contas Íinel;

lV. Emitir os empenhos necessários à execuçáo do instrumento;
V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da Uniâo (DOU), e respeclivas alteÍaçôes, se Íor o caso;

Vl. TransÍerir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

Vll. Aferir a execução do objeto pactuado, conÍoÍme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre estes e o eÍetivamentê exocutado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

Vlll. VeriÍicar a existência da Anotação de Flesponsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

lX. Divulgar em sÍtio eletrônico institucional as informaçóes Íeferentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumentoi

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgáos de controle externo e nos limites de sua
competência especíÍica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de aulorização judicial;

Xl. NotiÍicar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;

Xll. Receber e analisar a prestaçáo de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notiÍicá-lo quando da não apresentação da

4

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (inlomaçóes, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pe65oa6 com deÍiciância atditiva ou dê lala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
cairô.gov.br
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Prestação de Contas no prazo Íixado, e/ou quando constatada a má apllcação dos
recursos, instaurando, se Íor o caso, a correspondente Tomada de Conlas Eqpeêial;
EÍetuar a devoluçáo imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transÍerÍr a responsabilidade pela execuçáo do
ob.jelo, no caso de paralisaçáo ou de ocorrência de Íato relevante, de modo a evilar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execuçáo do objeto, registrando aqueles que poí sua
natureza náo possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinçáo do presente instrumento,
providenciar o cancelamenlo dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias;
lnstaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
Íormalizaçáo, de acordo com a legislação especíÍica ao caso.
Verificar as peças documentais apresentadas pelo CONTRATADO e emitir laudo de
verificação técnica;
VeriÍicar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os pÍeços de reÍerência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o eÍetivamente licitado, ao Íornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposíçôes legais aplicáveis,
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua;
Analisar eventuais solicitaçoes de reprogramação dos Anteprojetos. Projetos
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando Íor o caso, ao Gestor do
Programa, mediante o pagamento de tariÍa extraordinária, conÍorme Cláusula Décima
Segunda;
Acompanhar a execução f ísico{inanceira do objeto pactuado, assim como veriÍicar a
regular aplicação das parcelas de recursos.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

xvil.

XIX.

XXI.

XX

2.2 _ DO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que exúapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios Íuturos que, anualmente constaráo do seu
Orçamento;

ll. Observar as condições para recebimento de recursos da Uniáo e para inscrição em
restos a pagar eslabelecldas pela Lei Complementar n0 101 , de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometeí-sê, nos casos em que couber a instiluição da contribuiçáo de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não eÍetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

lV. Definir o regime de execução do obieto do Contrato de Repasse, conÍorme legislação
vigênte;

V. DeÍinir, por metas e etapas a forma de execuçáo do objeto, observando:

SAC CAIXÂ: 0800 726 010Í (iníormaçoes, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pêssoas com doÍiciênoia auditiva ou de lalai 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
caira.gov.br
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vt.

a) a forma e a melodologia de comprovaçáo do cumprimento do ob.jeto
estabelecidas pelo Gestor, conÍorme diretrizes programáticas . oU Reímas
complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de reÍerência para a avaliaçáo do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conÍorme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

DeÍinir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluçÕes
constantes no anteprojeto ou proieto;
Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de reÍerência relacionados
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação iurídica, técnica e institucional
necessária à celebraçáo e à eÍicácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;
Apresentar documêntos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distÍital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conÍorme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecuçáo do obleto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçáo de serviços de
Íiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgáo
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução Íísica do objeto e quando da
realizaçáo das atividades de fiscalizaçâo;
Apresentar declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transÍerência
voluntária da Uniào, com atribuições definidas para gestáo, celebraçâo, execuçáo e
prestação de contas, com lotaçáo de, no mínimo, um servidor ou empregado público
eÍetivo, em cumprimento ao Acórdáo na 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da Uniào (Portaria Conjunla MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023);
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteproietos ou proietos e
da execuçáo dos produtos e serviços contratados, em conÍormidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açóes e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometer a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalaçáo e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
Selecionar as áreas de intervençâo e os beneficiários Íinais em conÍormidade com as
diÍêtrizês estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situaçóes de vulnerabilidade econômica e social, inÍormando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimenlo de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e asseguÍando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando Íor o caso;
b) a coneção dos procedimentos legais;
c) a suÍiciência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de reÍerência;
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XVI.

d) a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cad4. gqal:com o
respectivo detalhamento de sua composiçáo, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP, conÍorme
previsto na Lei ne 14.1 33, de 1 

a de abril de 2021 .

Apresentar declaraçâo expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposiçôes legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contrataçÕes;
Exercer, na qualidade de contratante, a gestâo e Íiscalizaçáo sobre o CTEF -
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apÍesentaÍ os relatórios reÍerentes
às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneÍiciários Íinais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gêrado por
estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notiíicar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei na 9.452, de 20 de março de 1997, íacultada a
notiÍicação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de Íorma a
possibilitar a sua Íuncionalidade;
Prestar contas dos recursos transÍeridos pela CONTRATANTE destinados à
consecuçáo do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, inÍormações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou Íornecidos é da empresa contratada para
esta tinalidade, inclusive a promoçâo de readequaçÕes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecuçâo do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à Íormalização, execução, licitaçáo, acompanhamento, prestação de contas e
inÍormações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua naturêza não possam sor realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administralivo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão Íinanceira do ContÍato de Repasse,
comunicando tal Íato à CONTRATANTE;
Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com a sua respectiva inscriçáo ativa no CNPJ, a publicaçáo do termo de
homologaçáo e adjudicaçáo, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ABT,
RRT ou, quando aplicável. TRT dos antepro.jetos. dos proietos, dos executores e da
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fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autoÍizações de Íornecimento e os
alestes dos boletins de mediçôes;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação eÍetivo, ao qual se.dará,âmpla
publicidade, paÍa o recebimento pela União de maniÍestações dos cidadáos
relacíonados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestôês, elogios,
solicitações, reclamaçóes e denúncias;
Afixar em local visível placa de obra elaborada conÍorme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo
o prazo de execuçáo das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execuçáo de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
inÍormaçóes sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conÍorme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao lomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de
controle e, havendo Íundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientiÍicar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do obieto dos
instrumentos, em conÍormidade com as leis, normativos e orientaçôes técnicas que
tratam da matéria;
Compatibilizar o objelo do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservaçáo ambiental municipal, estadual ou federal. conÍorme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da
Lei n'Q 1 4. 133/2021 , ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislaçáo vigente e conÍorme a Súmula na 258 do Tribunal de Contas da
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transÍerências a Estados, Distrito Federal e Municípios, obsêrvar o
disposto no Decreto na 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar declaração Íirmada pelo representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no reÍerido Decreto;
Utilizar, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregáo, nos termos
da legislaçáo vigente, obrigatoriamente a sua Íorma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
Apresentar declaração expressa ou Íornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da aliva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação:
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as inÍormações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitaçoes, bem como as inÍormações referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislaçáo pertinente;
lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execuçâo do instrumento, para que a
empresa contratada:
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a) peÍmita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgáos de controle interno
e externo da Uniáo, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informaçóes e os documentos relativos à execuçáo da obra ou serviço
de engenharia no TRANSFEREGOV;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n0 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitaçáo ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou proÍissionais participantes do processo de licitaçâo, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo inÍormações sobre a
execuçâo Íísico{inanceira do Contrato de Flepasse, bem como da utilização da
contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGyMF/CGU n, 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas allerações;
VeriÍicar, a cada pagamento de mediçáo, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnÍormações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contÍataçâo de obras de engenharia. (Ofício nq.

13212021/AÉRIN/MAPA - Relatório de auditoria ne 20í900014)
Responsabilizar-se pela conclusáo do empreendimento quando o obieto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e Íor etapa de empreendimento
maior, a Íim de assegurar sua Íuncionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto eiou obletivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, Íorma e local onde ocorrerá a açâo promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob
pena de suspensáo da liberaÇão dos recursos Íinanceiros, observadas as limitaçÕes
impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Comprometeí-se a utilizar a assinatuÍa do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitaçóes impostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execuçáo do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, fundo de aplicaçáo financeira de curto prazo
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ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto náo
empregados na sua Íinalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contralo de
Repasse também por intermédio do TRANSFEBEGOV, observadas as dispóÉiióes
contidas na Cláusula Sétima deste lnslrumento:
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgáos de controle, por se tralar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sÍtio eletrônico instilucional as informações ÍeÍerentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devoluçáo, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio olicial na internet, ou, na sua Íalta, em sua sede, em local
de Íácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o
obieto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberaçáo e o detalhamento da aplicação
dos recursos, bem como as contrataçÕes realizadas para a execuÇão do objeto
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração,
classiÍicados do maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçáo do extrato na
internet ser suprida com a inserçáo de link na página oÍicial do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
lndicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
maniÍestar compromrsso de utilizaçáo dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuiçôes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execuçâo do contrato ou gestáo financeira do inslrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilldade ou, quando couber, a
Declaração de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido
e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condiçôes para reprogramação estabelecidas na Portaria Con.lunta
MGyMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023, na lN MPDG ne 02, de 24 de janeiro de
2018, e suas elteraçõos;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do obieto do Contrato de
Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusáo das obras, garantir sua
conÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e

disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária específ ica do instrumento em
instituição Íinanceira oÍicial;
lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as inÍormaçÕes e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGVMF/CGU na 33, de 30 de
agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGUMF/CGU nq 28, de 21 de
maio de 2024, mantendo-o atualizado;
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Atender ao disposto na Lei ne 14.133. de 2021 , na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto:ne 7.983, de
2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n,33, de 30
de agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGVMF/CGU ne 28, de 21
de maio de 2024 e suas alteraçóes, independentemente de Íormalizaçáo de Termo
Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislaçáo ordinária e as normas
complemêntares aplicáveis, bem como suas alteraçôes.
lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissáo do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
TransÍerir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovaÇão da Prestação de Contas, caso a operaçáo preveja o
item de investimento de regularização Íundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgáo ambiental competente,
sendo condicionante para aprovaçáo da PrestaÇáo de Contas Final, caso a
operações seia de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a náo aprovaçáo pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a náo liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente iá sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularizaçáo Fundiária;
Eslar ciente que a liberaçáo da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularizaçáo eÍetiva da situação da delegação ou concessão Íirmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operaçoes do Programa Serviços
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovaçáo da regularidade da delegação e

concessão Íor apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou iunto aos órgàos competentes o Íornecimento, a
manutençâo e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transÍerirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÓES GERAIS e
de acoÍdo com o cronograma de desembolso constantê do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em
conÍormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo
com os percentuais e as condiçóes estabelecidas na legislação vigente à conta de
recursos alocados em seu orçamênto.
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Para pessoas com dêÍiciênoia audiliva ou de lala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v035 micro

11

-,--|I',.-

',:l



CAI'à.A 0 057

3.2 - Os recursos transferidos pela Uniáo e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, Íigurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecçndo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente para a
execuÇão do objeto, em Íunçáo da atualizaçáo de preços praticados no mercado, poderão
ser:

t.

il.
ilt.

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da
aplicável;
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utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução náo comprometa a Íruição ou
Íuncionalidade do objeto pactuado.

3-4 - Toda a movimentação financeira deve ser eÍetuada, obÍigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tariÍas bancárias.

clÁusuLA QUARTA - DA AUToRIzAÇÃo DE lNícto DE oBRA

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após
a emissáo da Autorizaçáo de lnício de Obra - AIO pela CONTRATANTE.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caÂcietizarâ o início da execuÇáo Íísica da
obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contrataçáo seja eÍetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes de que a autorização de início de objeto
e a liberação dos recursos somente ocorrerá após Íinalizado o processo eleitoral a se
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei n, 9.504, cte 30 de
setembro de 1997.

cLÁusuLA eurNTA - Do ACoMPANHAMENTo, LTBERAçÃo DE REcuRsos E
PAGAMENTOS
5 - A execuçáo do objeto será acompanhada e Íiscalizada de Íorma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a lerceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, náo cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as Íalhas decorrerem de omissáo de
responsabilidade atribuída à CONÍRATANTE.

5.1 - No acompanhamenlo da execuçáo do objeto seráo verificados:

27.94í v035 micro
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ilt.

A compatibilidade entre a execução do objeto, o que Íoi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conÍorme os cronogramas aprlrFenttdos;
A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADô- no
TRANSFEREGOV;
O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
A conformidade Íinanceira.

tv.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer inegularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de
recursos, Íicando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentaçáo de inÍormaçoes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuraçáo de dano ao eÍáÍio,
enseiando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade Íinanceira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
l. Para instrumentos enquadrados:

a) No Nível V, preÍerencialmente em parcela única; e
b) Níveis la lV, em no mínimo 3 (Íês) parcelas, sendo que a primeira não

poderá exceder a 40k (quarenta por cento) do valor global do instÍumento.
ll. A liberaçáo das parcelas previstas no cronograma de desembolso Íicará

condicionada à:

a. Conclusão do processo licitatóÍio ou da cotação prévia dos ilens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b. Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotaçáo prévia pela
CONTRATANTE.

ilt A liberaçáo da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execução de, no mínimo, 70/" (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 - A exigência de execução de 70Y" (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, podeíá seÍ excepcionalizada, desde que
em beneÍício da execuçáo do objeto, quando justiÍicada expressamente pêlo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.4.3 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e Íases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

SAC CAIyú: 0800 726 0101 (inlormaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
PaÍa pêssoas eom dêÍiciência auditlva ou de Íala; 0800 726 2492

Ouvldorla: 0600 725 7474
caixa.gov.br
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5.4.4 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à veriÍicação da realizaçáo do processo licitatório ou da,eótaçáo
prévia pela CONTRATANTE.

5.5 - É vedada a liberaçáo da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início
de execução do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execução financeira pelo prazo deÍinido no § 7o do art.68 da portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n'3312023 ou no § 15 do art.41 da Portaria lnterministerial n.
424t2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
relatívos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão
condicionados a:

a. lnserção do boletim de mediÇão, no TRANSFEREGOV, pela empÍesa contratada para
execução do objeto;

b. Ateste do boletim de mediçáo pelo Íiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;
c. Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os

pagamentos correspondentes aos percentuais de execuçáo veriíicados nos marcos de dos
níveis I a lV que kata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto
de 2023;

d. Vistoria linal in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao
pagamento da última medição.

e. Existência de placa de inauguraçáo das obras, quando obrigatória. para o pagamento da
última medição; e

f. ConÍormidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
Íiscalizaçáo da obra deverá assinar e carregar no TFIANSFEREGOV o relatório de
fiscalização referente a cada mediÇão.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especiÍicaçóes
técnicas dos anteproietos e dos proletos de engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução Íísica será aÍerida conÍorme regramento disposto no art. 86 da
Portaria Conjunta MGyMF/CGU na 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçóes.

5.6.4 - A aÍeriçáo da execução do objeto, suas metas e fases ou êtapas será realizada
por meio da veriÍicação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.7 - Na hipótese de inexecuçáo ou paralisação da execução financeira por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçôes, sugeslões e elogios)
Para pessoas com deÍlciência auditiva ou de talai 0800 726 2492

Ouvldotlat OA00 725 7474
caixa.gov.br
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realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATASTE

bloquear a conta corrênte específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias; e
suspender a liberação de recursos para novos instrumentos do CONTRATADO no ámbito
do mesmo órgáo ou entidade concedente.

5.8 - Os prazos dispostos no item 5.7 da Cláusula Quinta do presente Contrato de
Repasse, deverão ser suspensos quando:

A inexecução Íinanceira Íor devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE;
A paralisaçáo da execuçáo se der por determinação judicial, por recomendação ou
determinaçáo de órgãos de controle ou em razáo de caso Íortuito ou íorça maior;
For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias
Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos
estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade pública na
localidade de execuçáo do objeto; e
A inexecução financerra Íor decoríente de distÍato do conkato ltcitado desde que:

a. O CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notiÍicações à empresa ou of ício de solicitação de distrato pela
empresa contratada; e

b. limitado ao tempo deconido entÍe a emissáo da ordem de serviço - OS e a publicação da
rescisão do contrato.

5.9 - Após o Íim do prazo mencionado no inciso I do item 5.7. náo havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.10 - As disposições dos itens 5.7 e 5.9 não se aplicam no caso de execuçáo Íísica
iniciada ou no caso de recursos liberados para a elaboração das peças documentais de
que trata o ad.. 24 da Portaria Conjunta MGUMF/CGU ns 33, de 30 de agosto de 2023.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
ContÍatos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

5.12 - A utilizaçáo de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conÍorme previsto na Lei das Estatais (Lei n0 13.303, de 2016) e na Lei n'
14.13312021, é permitida somente nos casos em que os preÇos dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realizaçáo do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneraÇáo variável.

cLÁusuLA sExrA - DA cLASStFtcAçÃo oRÇAMENTÁRIA E FINANCE|RA
DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do obieto do presente Contrato de Repasse correráo à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

27.94'l v035 micÍô

SAC CAIXA: 0800 726 010'l (inÍormaçôes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
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6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando Íor o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especíÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste lnslrumento está condicionada à vaiidade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberaçáo dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo f ísicoJinanceiro poderá ser reduzido, desde que não
prejudique a íruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

clÁusuLA SÉTIMA - DA ExEcuçÃo FTNANCEIRA
7 - Os recursos somente poderáo ser utilizados paÍa pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicaçáo no mercado Íinanceiro, nas hipóleses previstas
em lei ou na Portaria Conjunta MGIMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em Íinalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se Íor o caso.

7.2 - Antes da realizaçáo de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes inÍormações:

t.
il.

ilt.
lv.

A destinaçáo do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando Íor o caso;
O contrato a que se reÍere o pagamento realizado;
A mela, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
lnÍormaçôes das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos íornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, lustiÍicado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Geslor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneÍiciário Íinal da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. QuestÕes operacionais que impeeam o pagamento por meio do TRANSFEBEGOV,
excetuando-se Íalhas de planeiamento;

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOHA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberaçáo de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que

tenha havido a emissão da Autorização de lnício de Obra - AlO.

7 .3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identiÍicaçáo pela
instituiçáo Íinanceira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não

sAC CAIXA: 0800 726 0101 (inlormaçôes, reclamaçõe§, sugestÕes e elogios)
Para poôsoas com dsÍiciôncia auditlya ou ds Íãla: 0800 726 2492

Ouvldorlar 0800 725 7474
calIa.gov.bt
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possua conta bancária, restrito ao limite Individual de Rg 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. ,r..,-,,,;;.c?

7.4 - Os recursos transÍeridos pela CONTRATANTE náo poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados
em cadernetas de poupança, Íundo de aplicaçáo Íinanceira de curto prazo ou operaçâo de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto náo empregados na sua
Íinalidade.

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de
aplicações Íinanceiras, serão restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a
proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em
que foram depositados.

7.5.2 - Na ocorÍência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.3 - E permitida a utilização dos rendimentos de aplicação Íinanceira para:

l. eustear valores decorrentes de atualizaçóes de preÇos, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonslrar insuÍiciente;

ll. ampliaçâo de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e
autorizado pelo Gestor ou pela CONTHATANTE;

lll. reconstruçáo de obras, relacionadas ao objeto pactuado, daniÍicadas em
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras
Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios,
respectivamente;

lV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento
de preços conÍorme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o
restabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro do CTEF;

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinçáo do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicaçóes Íinanceiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pela CONTBATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

0:20

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôês, reclamaÇôes, sugestôes e elogios)
Pa€ pêôsoas eom doÍiciência flrdiliva ou de lala: 0800 726 2492

Ouvldoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANJE
solicitará à instituição Íinanceira albergante da conta vinculada a devolução imediàfa dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituÍdos, ainda, os valores transÍeridos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamenle na Íorma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;

b. Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c. Quando não Íor apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestaçáo de

contas parcial ou Íinal;
d, Quando os recursos forem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

lnstrumento;
e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações Íinanceiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.3;
Í. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposiçóes do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do
resultado da aplicação Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou
rescisão contratual, sob pena da imediata instauraçáo de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusáo, distrato, extinção ou rescisáo contratual em que o objeto
Íor executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conÍorme exigido para a
quitaçáo de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa
Beferencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse monlante de 1% (um por cento) no mês de eÍetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7 .7 .3 - Para aplicação do item 7 .7 .2, a Íuncionalidade da parte executada será veriÍicada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial
de Liquidaçáo e de Custódiâ - SELIC, acumulada mensalmêntê, até o último dia do mês
anterior ao da devoluçáo de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7 .7 , alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimêntos da aplicaçáo no mercado financsiro, atualizados pola Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidaçâo e de Custódia - SELIC.
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7.7.6 - Na hipótese prevista no ilem 7.7,31ínea "d", será instaurada TomadA.de Qmtas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados,'ôóniorme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de eÍetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de eÍetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variaçáo da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conÍorme lN TCU ns 7612016, art. 90) e a data de
eÍetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA oITAVA - DoS BENS REMANESCENTES Ao TERMINo DA vIGÊNclA
CONTRATUAL
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse seráo de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinçáo, desde que
vinculados à Íinalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e deÍinir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que iulgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas tn
loco com o propósito do acompanhamento e avaliaçáo dos resultados das atividades
desenvolvidas em razáo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da Uniâo, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a Íiscalização Íísicojinanceira das atividades referentes ao
ContÍato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transÍerir a responsabilidade da execuçáo do objeto. no caso de sua
paralisaçáo ou de Íato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informaçôes relativas à celebração, execução, acompanhamento, Íiscalizaçáo e
de prestaçáo de contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimentação Íinanceira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situaÇões classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAçÃO
'10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a regístrar, em sua
contabilidade analítica, em conta especíÍica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identiÍicando o Contrato de Repasse e a especiÍicação
da despesa.
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1 0.1 - As Íaturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatqrigs
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO ê/ou UNIDADE EXECUTOãA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que Íorem
contabilizados, à disposiçáo dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo Íixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS
11 - A Prestação de Contas reÍerente aos recursos financejros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

11.1 - Quando a prestaçáo de contas não Íor encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o Íato ao órgáo de contabilidade
analítica, para Íins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoçáo de outras medidas para reparaçáo do dano ao erário, sob pena de
responsabilizaçáo solidária.

11 .3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com iustificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

1 1 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açáo ou omissão do
antêcessoÍ, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

1 1.3.3 - Os casos Íortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justiÍicativas à CONTRATANTE, para análise e maniÍestaçáo do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EXTRAORDlNÁRlAS

DO RECOLHIMENTO DE TAR]FAS

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes. reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou dê rala: 0800 726 2492

Ouvldoda: 0800 725 7474
caixa,gov.br
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12 - Haverâ a cobrança de tariÍa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos segúirtes casos em que esse(s) fo(em) o(s) causâdor{e§leda
demanda:

Reabertura de PCF ou TCE

SAC CAIXÂ: 0800 726 010í (iníomaçõe§, reclamaçóes, sugestÕe§ e elogios)
Para pessoas com deÍíciêncie audíüva ou de lalat 08oo 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixs,gov.br

(

Descrição
Custo Unilário

Rêgime
SimpliÍicado

Nível I Nível ll Níveis lll e lV

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

Vêriíicaçáo do Resultado do Processo Licilatórjo
inapta ou repetida

R$ 3,000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente

após 180 dias sem execuÇâo Íinanceira
R$ 1.000,00 R$ '1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à

prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n0 33, de 30 de agosto de 2023 ou no

Art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 28, de
21 de maio de 2024

R$ 4 500,00 R$ 8 300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.2oo,o(} | n$ rz roo,oo

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3 000,00

Atualizaçâo de orçamento R$ 2.400.00 R$ 4.200,00 R$ 7.000.00 R$ 7.000.00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

Ajustes no antepoeto ou pro.ieto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprogramação de Remanêscênte de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

lnclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900.00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Descrição
custo unitáÍio Nível v

ValoÍ de Repasse
inlerior a H$750.000,00

Valor de Repasse igual ou
superioÍ a F$750.000,00

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1,400,00

Verificação do Resultado do Processo Licttatório

inapta ou repetida
R$ 1.300,00 R$ 4 000,00

Manulenção de contrato, cobrada mensalmente

após 180 dias sem exêcuçâo financeira
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quântidade superior à

prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta

MGUMF/CGU n" 33, de 30 de agosh de 2023 ou no

Art. 12 da Portaía Conjunta MGI/MF/CGU no 28, de

21 de naio de 2024

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

R$ 900,00 R$ 1.700,00

Alteraçâo de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6,500,00 R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra

lnclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

27.941 v035 micro
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Descrição

12.1 - Os valores dos
TRANSFEREGOV.

custo unitário Nível v

serviços acima constam em tabela disponível no site do

1 3.1 - E livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e
externo da União, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos processos,
documentos e inÍormaçôes reÍerentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Orgáos de Controle ou Ministério Público vÍcios
insanáveis que impliquem nulidade da licitaçáo realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela lá aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçáo do Íato ao Tribunal de Contas da Uniáo e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS
14 - É obrigalória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
Íornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de
'1997.

14.1 - Em qualquer açáo promocional relacionada com o obleto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicaçáo dos recursos, observado o disposto no §1e do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensáo da liberaçâo dos recursos
financeiros, observadas as limitaÇoes impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de
setembro de 1 997.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA VIGÊNCIA

SAc cAlxA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamaçóes, sugestôes e elogios)
Para pe§soas com deticiência auditiva ou de rala: 0800 726 2492

Ouvldotla: 0400 725 7474
caira.gov'br

Valor de Repasse
inleÍior a R$750.000,00

Valor de Repasse igual ou
superior a.B$750,000,00

Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

27.941 v035 irlicro
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12.2 - O comprovante de pagamento da tariÍa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDIToR]A
13 - Os servíços de auditoria serão realizados pelos órgãos de contÍole interno e externo
da Uniáo, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em contormidade com o Capítulo Vl do
Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986.
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'15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
inÍcio de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o,.17fazo
descÍito no item Vl das CONDIÇÕES cERAIS, possibilitada a sua prorrogaçáo metiante
Termo Aditivo e aprovaçáo da CONTRATANTE, em conÍormidade com as normas que
regulamentam o presente Contrato de Repasse.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA DENúNC|A, RESclSÃo E ExflNÇÃo
16 - O Contrato de Repasse poderá ser:

l. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
Íicando responsáveis somente pelas obrigaçoes e auÍerindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicaçáo de sanção aos denunciantes.

ll. Rescindido, em Íunção das seguintes motivaçóes:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constataçáo de Íalsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) veriÍicação de circunstância que enseje a instauraçáo de TCE; ou

lll. Extinto, quando náo tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos pÍ€rzos estabelecidos no instrumento.

16.1 - Sáo exemplos de motivos para rescisáo do Contrato de Repasse a constataçâo
pela CONTRATANTE das seguintes situações:

l. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A Íalsidade ou incorreção de inÍormaçao de documento apresentado;
lll. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de

Contas Especial;
lV. A inexistência de execução Íinanceira após 545 dias (365 dias mais 'Í80 dias) da

liberaçáo da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.7, desde que não se enquadre nas hipóteses de
suspensão do prazo, nos termos do item 5.8.

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

l. devolver os saldos remanescenles, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll. apresentar a prestaÇão de contas Íinal em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publieada no Diário OÍicial da Uniáo.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

'16.5 - O náo cumprimento das disposiçóes de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauraçáo de TCE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamaçoes, sugestôes e elogios)
Para p66soas com dsíiclência arditiva ou dê tda: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
calxa.gov,b.

27.941 v035 micÍo
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16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contada da dala do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saiõós de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - Do PRoVIMENTo JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA náo foi
considerada óbice à celebraçáo do presente instrumento, em razáo da decisão liminar
concedida nos termos especiÍicados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisâo Íinal.

1 7.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da açáo ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos quê
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉqMA orrAVA - DA ALTERAÇÃo

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante pÍoposta,
devidamente Íormalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do
Contrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do obieto pactuado ou reduçáo ou exclusão de meta ou etapa, desde que
nâo desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da Íruição ou funcionalidade do
objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido
iniciada a execução Íísica.

18.1 - A alteraçáo do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
alraso na liberaçáo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de oÍício" pela CONTRATANTE, Iimitada ao peÍíodo do atraso veriÍicado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

18.2 - A alteraçáo contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será Íeita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoraçáo dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgáo responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - Sáo vedadas as alteraçôes da Contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou
superiores aos limites mÍnimos e máximos deÍinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAçOES

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaÇóes, reclamaçôes, sugestôes e elogios)
Para pe6sgas com deÍiciância auditiva ou dê lala: 0800 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
caita.gov.br
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19 - Ao CONTRATADO é vedado:

il.

tv.

VI.

vil.
vilr.

IX

xt.

xll.

xilt.
XIV.

XV.

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir,
desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou
etapa, desde que não desconfigure a natureza do obleto e não haja prejuízo da
fruiçáo ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execuçáo do objeto, desde que, no caso de obras, nâo
tenha sido iniciada a execuçáo f ísica.
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para f inalidade diversa
da estabelecida no instrumento:
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive reÍerentes a pagamsntos ou recolhimentos Íora dos prazos, excoto no
que se reÍere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência
de recursos pelo Gestor e desde que os pÍazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualqueÍ título, empÍesas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços pÍestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íato
gerador da despesa tenha ocorrido durantê a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, inÍormativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta,
salvo nas hipóteses previstas em leis federais especíÍicas e na Lei de Diretrizes
OrÇamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis Íederais
especíÍicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendlmento pré-
escolar, quando Íor o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçÓes no mercado
f inanceiro como contrapartida;
Adotar o regime de execuçáo direta;
Utilizar licitação cuio edital tenha sido publicado antes da assinatura do
presente Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de
obieto que envolva obra, conÍorme previsto na Portaria Conjunta MGVMF/CGU
nq 33, de 30 de agosto deZA23.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos Íederais;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamaçóes, sugestões ê elogios) 
25

Para pêssoas com doticiência auditiva ou dê íala: 0800 726 2492
o"'Lo"",l'"1;3x-03,"u'o'o
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No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execuçáo do objeto antes
da emissão da autorízação de inÍcio de obra, exceto quando se tratar-dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portarià Conjunta
MGVMFICGU n0 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
ReÍormular os projelos básicos das obras e serviços de engenharia, exceto para
as situações a seguir, desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado, reduçáo ou exclusão de metas ou etapas,
desde que não cause prejuízo da Íruição ou funcionalidade do objeto e que não
desconfigure a natureza do objeto; e
b) alteraçáo do local de intervenção aprovada pelo concedente ou mandatária,
desde que seja previamente ao início da execução Íísica da obra.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, seráo de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMUNICAÇÕES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execuçáo do Contrato de
Repasse deveráo ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, Íax ou correspondência eletrônical com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das eONDIÇOES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
conslantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

cLÁusuLA vrcÉ$MA SEGUNDA - DA coNcrllAÇÃo e oo roRo

22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente a,uste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediaçáo e de Conciliação da Administraçâo Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
União, nos termos do arl.37 da Lei ns 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória na

2.180.35, de 24 de agosto de 2001 , e do Decreto ne 11.174, de 16 de agosto dê 2022.
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes
deste Co_ntrato de Repasse, o Íoro da Justiça Federal, descrito no item Vll das
CONDIÇOES GERAIS, por Íorça do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, íêclamaçóes, sugestôes e elogios)
Para peEsoas com deÍíciência audiliva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvldorla: 0800 725 7474
caira.gov.br

27.941 v035 rniôro
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E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumento, que será assinado
pelas partes, para que surta seus eÍeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Assinado de Íorma digjtal por

JOSE LIBORIO LEITE rosE UBoRro LErrE

NEro:6e 1 o7B r s 38? Iil:;:;;:1?,;:i!',,,,u,,u
-03'00'

0^072 (

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: LIDIANNE ARAUJO MONTEIRO
Matrícula Funcional: c138204

Assinatura do CONTRATADO
Nome:JOSE LIBORIO LEITE NETO
MatrÍcula Funcional: 00004702

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: VALDIR ALVES CARNEIRO
JUNIOR
l\ilatrícula Funcional: C1 1 1988

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaçóes, reclamaçóes, sugestóes e elogios)
Parã pêssoa8 com doíiciêíroi. arditiva ou dê Íal.i 0800 726 2492

Ouvldoía: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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- Submeter à prevra análise da SecretaÍia de Agíicullura e Meio Ambiente
qualquer alteraÉo que se faça nec€ssáÍia no empreendimento.

- A Secretana de Agricultura e Meo Ambiente, mediante deÔsão molrvsda
poderá rnodilicar as condisonantes e as llledldas de controle e
adêquaçáo, suspendeÍ ou canc€lar esla licênça

- Afixar em local de Íácrl vrsualizaçâo. a placa rndicalrva de Licenoamento
Ambiental.

- A constataÉo da falsâ declaraçáo rmplicârá nâ suspensâo ou
cancelamento da licença expedida. alem da obrigaÇão de recuperaÍ os
danos ambrentars causados

- A ativrdade está sujeita ao moniloramento e ÍiscâlizaÉo, paÍâ fins de
veriÍicâção da veracidade dâs infoÍmaçÕes pÍesladas

- Os Íesiduos gerados durânle a rmplêmentaçáo deveÍão ser recolhidos e
coÍTetam€nte destinados.

Secretaria lruniclpál dê Agricultura, Íúeio Ambiente e Pesca

Órgáo de Licenctamenlo Monitoramento e Físcalização Ambiental de Ass

Licença Única 'a
NúmeÍo da Licença:
Vêncimento:

01157
03109t2026

RAzÃo socrAL: pREFEITURA MUNTCIpAL DE ASSARE
CNPJ 07 587 983/0001-53
ENDEREÇO: RUADR PAIVA, 41s-VILAMOTA-ASSARBCE-63140-ooo "'-' -.--i
A DtREToRtA DE LtcENoAMENTo E rrscnltzeçÃo AMBTENTAL DE ASSARE. No uso DE
suAS ATRTBUTçôes. exeeDE A PRESENTE LtcENÇA AMBTENTAL únrcR, coruroRME o
PAREoER No 01 ts7 EMBASADo ruo ronuuúRto AUToDECLARATóR|o, PARAAATtvtDADE
DE cóoroo 26 oB - vrAS TERRESTRES. URBANAS E RURAIS (MANUTENÇÃo E
RESTAURAÇÃo). LocALtzADA NAS RUAS. RUA sEM DENoMtNAÇÃo oFtctAL or - cóRule -
EXTENSAO 8O.OO METROS. COORDENADAS EM UTM 486260 ME / 9166614MS.RUASEM
DENoMTNAÇÃo oFtctAL 02 - coRUJA- exreNsÃo 104 60 METRoS - cooRDENADAS EM urM
404470 ME t 924l37a MS RUA sEM DENoMTNaçÃo oncnl 03 - coRUJA - ExreNSÃo ss zo
METROS - COORDENADAS EM UTM 404371 ME I 9241434 MS. RUA DE ACESSO A VILA
BARRETRoS - ExreNSÃo 780.00 METRoS - CooRDENADAS EM urM 40594i ME / 9241643 Ms
RUA DE AcESSo A vrLA pooNHos (TRECHo oí) - EXTENSÃo r aoo,oo METRoS -
IOORDENADAS EM UTM 404084 ME I 9242061 MS, RUA DE ACESSO A VILA POCINHOS

YrnecHo 02) - ExrENsÃo r +ao,oo METRos - oooRDENADAS EM urM 404098 ME t s243so1
MS, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NO 40 DE 20 DE MAIO DE 2021. EM
CONSONANCIA COM A LEI MUNICIPAL DE NO 134 DE 07 DE MAIO OE 2021 E A LEI ESTADUAL
No í4.882/201't

Condicionantes rpo
Permanente

Permanênle

PeÍmanente

Psrmenênle

Permanente

Perman€nte

Suellany Anffiüb'àr!-*.,
CPF: 064.703.073'02

Portaria: 74/2023
]IRÊTORIÀ DO DEPAFÍAMEtIÍO ÀTISIENÍi

0730

Netureza

Geral

Geral

P?azo

730

730

Geral 730

Geral 730

Geral 730

Gerai 730

Orretora de Licenciamento Socretgno de Aâncultura. Meio Amtienle I Pesca



U
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Númêro dâ Licençâ:
Vencimênto:

Socrotaria ilunicipâl dê Agrlculturâ, lleio Ambisírtc e P6§ce

Órgáo de Loenclamento. Monloramento e F§calizaçáo AmbÊnlal de

Licença Única
01Í57

03/09/2026

1a,í)
0 0i4

l- i.§

., .. ':.

Condicionantê3

Esta Lrcônç6 Ambientel náo autonza â ab€ítuÍâ de novas vras. fic€ndo os
Íesponsáveis supitos às pênelidades prevtstas na legisleÉo amblental.

Esta Licença Ambiêntal náo contemplâ exploraçâo de Padas. áreas de
botaÍora, implantaÉo de canteros e acessos. Íemoção de vegetâçáo,
usrnas de asfallo. concreto e outras atrvirades que demandem licênças
especificâs

Pubhcar o receDtmento desta Lcençâ no prazo de 30 (tnnta) dlas a conlar da

data de sua concessâo

PÍotocoler a rênovação desta lEençâ em até 60 (sessenta) daas de

antecedência da exptraÉo do seu prazo de vahdade.

Tipo

Pôímanêntr

Permanente

Naturêza

GeÍâi

PÍazo

730

Prazo Írxo

Prazo fixo

Geral 730

Gerat 30

EspeciÍic 670

*.'*t- -lr--
Suellanv À-trtÍraUe de souza

cPÉ: 06/t.703.073'02
Poí.aÍid 7 412023

''ngronrl ú oÉplntlu€LÍ0 a{8lEhrÀl

A 0uo

Or€lona cr€ Licêoqamênto SecÍelâno de Agncunura. Meio Amhente e Poacâ
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l. Re3ponsávêl Íéônico
EÍÚERSOII PATRíCK ALVES ÍúARTIIYS

]itulo profs§ionat: E GET{HEIRO crvrL, EA E pLANEJAMEÍ!ÍO E GESTÃO oÉ OBRAS
púBLrcas, EspEc. Ett Et{GEt{HARta DE ESTRUTURAS HIDRÁULGAS, ÊgpEc.
EM GEoRREFERET{oamEMro DE [róvEs RURAIS

EmpTesâ contTêtada: ÂLPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDÂ EPP

_ 2. Dados do ContÍato

RNP: 0615289819

negistru, 3z lcoCA::

Registro 00104953,{74E

ContTalante: PREFEITURA XUIiIICIPAL DE ASSARÉ

RUA OR PAIVA

Complementol

Cidade ASSARÉ

CPF/CNPJ: 07.587.983000í-53

Nor 415

Baino: CEIITRO

UF CÊ CEP: 63140000

Contralo: l{ão eapecifiêado Celebíado êm: 0l/00/2022

Valor: R§ 5.d)0,00 l_lpo de contral,antq P€§sG Juridi(a (b Dlreito PúUjco
AÉo lnstitucional: NETHUf,Á - NÃo oPTÂt{ÍE

\-' 

- 

3. Oados da obra/sêNiço

RUA S,D.O. O,t , RUA S,D.O. 02, RUA S,D.O. 03, RUA DE ACESSO A VILA BARRERIOS, RUA DE N': S/N'
ÀcEsso A vlLA PocrxHos (TREcHo 0í), RUA oE acEsso a vtlÁ Poctt{Hos ITRÉcHo 02}

Complemento: ZOI:A URBÀI{A (SEDE} Baiíro: CORUJA, VILA BARREIROS E VILA POCINHOS

Cidader assaRÉ UF cE CEp:63íro00o
Data de lnícior 01/072024 Previsáo dê término: 31/'122025 CoordenâdâsGeográfcâs:06"51'3.í.?4"5,39"51'21.25'W

Finalidade: lííra6trúura Código: l{ão Espocificâdo

Proprietário: PREFEITURÂ UI{GIPAL DE ASSARÉ CPF/CNPJ: 07.587.98C0001-53

- 

,r. Âtividad€ Tecnica

14 - Eleboração

80 . PÍqêtO > TRASPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAMMENTAÇÀO > #4.2 ,1.4 .
EM PEDRA PARA VIAS URBÂNAS

80 - Prcjato > oBRÂs HDRÁULTCAS Ê RECURSOS HiDRTCOS > STSTEMAS DE DRENAGETV
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PÁRA OARAS CIVIS > #5.3.1,7. MEIO.FIO

80 - Píoj6to > oBRÀs HDRÁUL|CAS E RECURSOS HIDR|COS ' STSTEMAS DE DRENAGEM
PÂRA OBR,ÀS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5 3 1 8 - SARJETA

35 - ElãboÍâÉo de oÍsAmenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBÂNA > DE
PAVIMENÍAÇÁo ' #4.2,1.4 EM PEDRÂ PARAVIAS URBA}.IAS

35 - Elâboração de or§áÍnênto > oBRAs HIDRÁULTCAS E RECURSOS HIORICOS > SIS]EIúAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > D€ SISTEMAS D€ DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5 3.1.7 - MEIO-F|O

35 - EtaboraÉo de orçarnento > oBRAs HIDRÁULtcAs E REcURsos HloRtcos > slsTEirAs oE
DREMGEM PARA OBRAS CÍVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMIS >

#5,3.1,8. SARJETA

67 - LEVâNIAMENIO > GEODÉSIA ' GEORREFERENCIAMENTO > OE GEORREFERENCIAMENTO
>#34.611-URBANO

67 - Levanlamenlo > TOPOGFEFN > LEVANTAMET'ITOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTo ToPoGRÁFIco,,33,1 1,3. PTÁNÁLTIMÉTRIco

1€ - Fiscâlizâçáo

m ' Fiscalizaçào de obíâ > TRÂNSPORTES > INFRAESTRUÍUM URgalra > DE PAVIMENTAçÀO
> #4 2 1 4 - EM PEDRA PARA VIAS URBA}'IAS

60 - Fascarizaçáo de obra > ogRps HtDRÁuLrcas E RECURSoS HiDRlcos > slsTElrAS DE
DRENAGÊM PARA OBRAS CÍVIS > DÉ SISÍEMAS DE DREi{AGEM PARA OtsRAS CIV'S >

#5.3,1.7 - MEIGFIO

60 - Fiscarizaçáo de obra > oBRÂs HroRÁuLrcAs E REcuRsos HlDRrcos ' SISTEMAS DE
DRENAGEM PARÁ OERAS CIVIS > DE SISTÊMAS DE DRENAGEM PÀdq OBRAS CIVIS >

#5318-SARJETA

Ouentidáde

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

1.00

100

Unidade

ún

1,00

1,00

Qúentidâdê

1,00

í,00

Após a condusáo das atividades técnicas o prorjssional deve pmcêóer â baixe deste ART

- 

5. ObssÍvãçôsE

ART OE
PEORA

GEO RENCTAMENTo. pRoJETo oRÇAMENTo E FrscAlrzAçÁo REFERENTE A coNSTRUçÀo DE pAVrMÊNTAÇÂo EM
REJUNTAMENTo. coM LocalrzaÇÀo EM DÍvERsAs RUAS Do MUNrclpro oE AssaRÉ.cE

a aut€ntbidâ4e rrêstâ ARÍ pode sêí vedfcada ern htlp6 //dea-ce silac com bÍ/publico/, coh e chale wz\r\À8

lmpíêge êm: 0d0912024 às 15:3739 por . ip ,91.5 210 33llIlfÍrm
EqqdríD

32t15ó
CREA-CErrq §3898 r.9 Tet (35) 3!53-5300

fdeconos..@cl€cê oE br

Fax (35)345'560! I
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6. Dêcl.raçô.a
- oedâm qu€ €stou cumpÍi,ío as Égrâs (b acssibililadô provÉta6 na! míne6 Écíi.â3 d3 ABI{T. ne l€gbleçlo €3pêdlica e n0 dacíEb n
52g6noo,t. _,i 1,.,:,, q.1;- -cí.

- 

7. Entdad€ de Cla3.e
NENHI.]MA - NÃÔ OPÍANÍE

v !-d h"lt_ 8. Assimturâ3

Doclaío sêíêm vêrdadêrÍas as iÍíoÍmaçôos acima EIIIERSOTI PÁ ALVES MARÍ|NS - CPF: 044.532.513-6t

- 

9. lflÍormaçar€5

' Â ÂRT é válida romentê qúeodo quitada, Ínedaante apre6€ntaÉo do comprovante do pagaíientlc ol, conEíêncie no site do Cíee

_ '10. ValoÍ

ValoídaART: Rlge.Êt Regist adaem: 0109/2024 VãloÍ pago Rl90,6r Nosso Número 82172{9878

PREFETÍUR tatÀtcrpaL oE 
^ss^RÉ,crpJ: 

or.58r gavooo!§3

A aúisrtt dá.,e dcllâ ARÍ pod€ §êí €nnaad. oo hlp3 //de*cÊ ,E coo bí/A&rc.r. coíí a cEee rz!\â€
líÍ.É6ô0 ãn cB/0912024 â. í5 37 3e po. , ip í91 5 210 33

Tel (85) 3453.5800

,dê(..to.cqocrêrcÊ oíg àí

Fü: (a5) 3,453-5804
gcB,,Fâ.:çE
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NOTA TECNICA
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCN

Capacitação técnico-operacional: para desempenho de atividade pertinente e

compatível em característrcas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita

mediante a apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito púbiico ou

privado, devendo tais atestados v

serviÇos executados, cujas parcel

sido as abaixo relacionadas.

irem acompanhados das respectivas planilhas descritivas

as de maior relevância técnica e valores sig am

12 r{5ó

Ruá Or Paivã, 41 5 - vllâ ilola/ assaré-CE
cEp 63140,OOO - CNPJ 07 547.983,/0001 -53

nificativos

I 528981-9

.,9 '

n{§.;;1p;-Cr

REFERÊNCn: CONSTRUçÃO 0E PAVTMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA COM

REJUNTAMENTO, COM LOCALTZAçÃO EM DTVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DO

MUNrcíPlo DE ASSARÉ.CE.

Esta presente nota técnica apresenta, baseada no p§eto básico, memorial

descritivo e planilha orçamentária em anexo, as parcelas de maior relevância para execução da

obra, levando em consideraçâo a importância técnica e Íinanceira de tais serviços para a devida

execução da referida obra,

A documentação relativa à qualiÍicação técnica limitar-se-á a comprovaçáo de

aptidá0, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos
por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes, limitadas as exigências a:

Capacitação têcnico-proÍissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista paÍa entrega da proposta, proÍissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor signiÍicativo do objeto da

licitação;

Parcelas de maior relevância de cunho lécnico-profissional:

a) EXECUÇÃO DE PAVTMENTO EM PEDRAS POLIÉDR|CAS, REJUNTAMENTO COM

ARGAIVASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA);

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÔES 1OOX15X13X3O CM (COMPRIMENTO X

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA);

c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETo US|NADO, MOLDADA rN LOCo EM

TRECHO RETO,30 CM BASE X 10 CM ALTURA.
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Parcelas de maior relevância de cunho técnico-operacional:

Observação: As parcelas de relevância Íoram obtidas com base em dois aspectos:

o Íinanceiro, através da curva ABC, em anexo ao orçamento, que é uma metodologia que

possibilita a avaliação do peso de cada serviço no orçamento da obra; e o aspecto técnico, onde

são escolhidos os serviços tecnicamente essenciais para a execuçâo da obra,

Com base no que foi apresentado, aguarda-se aprovação desta nota técnica

Assaré (CE), 13 de setembro de 2024

Emerson
Engenheiro

tns
456-D

RN 1528981.9

ITEM sERVrÇO UND. QTD. EM

PROJETO
PERCENTUAL

EXIGIDO

QTD,

EXIGIDA

a)

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS

POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA);

21.932,72 10.966,36

b)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÔES
'Í00x15x13x30 cM (CoMPRTMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA);

M 8.303,20 50 o/o 4.151 ,60

c)
EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO

USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

M 7.793,80 50% 3.896,90

Rua D. Peiva, 41 5 - vila lúota/ AssarêCE
cEPO3140-000 ' CNP,,I 07 547-98310001-53

M2 50%
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MEMORIAL DESCRITIVO E Especrrrcecôes rÉcrurcls

OBJETO:

0 presente MEMoRIAL DESCRITIVO e fSefCtftCRçÔES TECNICAS têm como objetivo a
CoNSTRUçÃO DE PAVTMENTAçÃO eU pSOm TOSCA COM REJUNTAMENTO, com tocatizaSo: EM
DtvERSAS RUAS D0 rrlUHtCíptO Oe ASSffiÉ.Ce.

- orseosrçôes ceRnrs:

Fazem parte integrante deste, independente de transcriÉo, todas as normas, especiÍicações e

métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do

contralo.

Os serviços contratados serão executados. rigorosamente, de acordo com o Projeto e demais

elementos referidos nele.

Todos os materiais bem como a mão de obra necessária serão fornecidos pelo construtor, sendo

impugnados pela Íiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as condiÇoes contratuais.

Ficará o construtor obrigado a demolir e reÍazer os trabalhos impugnados, ficando, por sua conta

exclusiva, as despesas deconentes dessas providências.

- PROJETO:

A execução das obras deverá obedecer integralmente ê rigorosamentê aos proietos, especificaçôes e

detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as caracteÍísticas necessárias à perÍeita execuçâo dos

serviços, projetos estruturais correrão por conta do construtor e as soluçôes encontradas no mesmo

dependerá da aprovação da Fiscalização da Prefeitura municipal.

í.0 - sERue0s PRELTMTNARES

1.1- Placa da Obra

A placa indicativa, medindo 4,00 x 2,00 m, será confeccionada em chapa galvanizada, montada sobre

moldura de madeira, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela Íiscalizaçã0, será colocada no início do

serviço da obra, e deverá permanecer fixada em local visível até a entrega definitiva da obra,

..\

I

tftnurfir.[*lteÍlfidr
'W{;rrrráilJ'l

Rua Dr. Palva, 415 - Vila Motá/ Assâré-CE
cEP63140-OO0,CNPJ 07.5a7.9a3rom1-53

.., ,,l=t-l'
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1.2-Locação da obra com auxilio topográfico

Será de responsabilidade do Construtor a veíficação do RN e alinhamento geral, de amrdo mm as

posturas municipais em vigor quando do início das obras, devendo a Íiscalização ser imediatamente avisada a

respeito de divergêncras porventura enconhadas.

ApÔs proceder a locação planialtimétrica da obra - marcaçâo dos diferentes alinhamenlos e pontos de

nível - o Construtor fará a competente comunicação à Íiscalização que procederá às verifica$es e aÍeriçÕes

que julgar oportunas,

A oconência de eno na locaçâo da obra projetada implicará para o Construtor, na obrigação de

proceder - por sua conta e nos prazos estipulados - as modificações, demoli@es e reposições que se

tomarem necessárias, a juízo da Íiscalizaçã0, ficando, além disso, sujeito as sançÕes, multas e penalidades

aplicáveis em cada caso particular, de acoÍdo com 0 Contrato.

De inicio será executado os serviços de Raspagem e Regularizaçá: das ruas a serem pavimentadas,

utilizando equipamento mecânico com motoniveladora, potência básica líquida (primeira marcha) 125 HP,

peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m ou similar.

3.1 - Pavimentação em Pedra Tosca (Pedras Poliédricas) com Rejuntamento

As pedras a serem utilizadas para esse fim deverão ter as seguinles caracteristicas:

. Serão extraidas de rochas eruptivas, tais como Granitos ou Basaltos;

. A resistência à compressão será igual ou superior a 50 Mpa;

. Faixa granulométrica 100 mm a 150 mm;

. Serão resistentês, duráveis e limpas.

Rejuntamento

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia média úmida de traço

As localidades demarcadas em pÍojeto receberão Pavimentação em Pedra Tosca, bre m mde

tlneÍtor
[rgücnp gr,ir

4§eer
J2AX

3

areta

Rua Dr. Palva,415 - Vilâ Mota/ AssârSCE
cÊP 63140-000 - CNPJ 07.5A7.9a30001-53

52898 t -9

2.0 - MOVIIIENTO DE TERRA

2.1 - Regularização de Superfícies com ilotoniveladora

3.0 - PAVI|IENTACAo

O
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Coxim de Areia

A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais orgânicos e ácidos,

com allura mínima h = 0.114m.

Assentamento e Compactação

O pavimento deverá ser assentado manualmente e compactado utilizando rolo compactador vibratório

de um cilindro aço liso, potência 80 HP, peso operacional máximo 8,1 toneladas, impacto dinâmico 16,15 / 9,5

toneladas, largura de trabalho 1,68 m.

0s Guias serão em pré-moldado com dimensÕes de '100X15X13X30 CM (Comprimento X

Base lnferior X Base Superior X Altura). Após a execução da escavaçâo, os meios-fios serão posicionados de

Íorma nivelada, alinhado e posteriormente assentados com argamassa de cimento e areia média, Íaço 1:3.

3.3 - Sarjeta

Será executada sarjeta em concreto usinado bombeável Fck = 20 Mpa, mm brita 0 e 1, slump ='100

+l 20 mm, com esp, = '10 cm por todo o comprimento da obra, conforme demarcado em projeto, com uma

largura de 30 cm.

4.1 - Passeios a executar

4.2 - Piso Podotátil

A base para receber a argamassa de assentamento do Piso Podotátil terá acaba nado

e sua execução antecederá em, no mínimo, dez dias a colocação do piso. qmÍm

32A5ó

desem

Rua Dr. Palva, 415 - Vilâ Motâ/ Assaré-CE
cEP 63140-O0o - CNPJ 07.587.9a300O1-53
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3.2 - Banquetas de iíeio-Fio em Concreto

4.0 - Ptso

Deverá ser executada calçada em toda extensão demarcada em prgeto, concreto 20 MPA, traço

sugerido '1 : 2,7 : 3 (cimento / areia média / brita no 01), sarrafeado e desempenado, com larguras indicadas no

projeto, e espessura de 0,06m: com junta de dilatação em madeira.
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Colecação

A colocação do Piso Podotátil será efetuada com argamassa colante e de modo a deixar juntas

peíeitamente alinhadas.

A superfície interior do piso Podotátil, por ocasião do assentamento, estará seca e perfeitamente

limpa.

Adiciona-se água à argamassa colante na pÍopoção indicada na embalagem do produto.

Após a mistura, a massa, de consistência pastosa, ficará em repouso durante 15 minutos, sendo em

seguida novamente misturada, operação que antecederá a sua utilizaçã0.

O tempo de vida da argamassa, após adição da água, será de duas horas.

A aplicação da argamassa será feita com desempenadeira de aço. Essa desempenadeira terá dois

lados lisos e os outros dois denteados,

Para estender a atgamassa, utiliza-se o lado liso de maior dimensão até se obter uma câmâdâ com

4mm de espessura.

Em seguida, com os lados denteados, formam-se os cordões que possibilitem o nivelamento dos

ladrilhos, recolhendo-se excesso de argamassa.

Sobre os cordões ainda fresco, sêrão aplicados os ladrilhos batendo-se, um a um, como no processo

normal.

Juntas

As juntas entre os ladrilhos hidráulicos será de 2mm. Junto aos rodapés e em torno dos pilares haverá

uma junta de dez milímekos. Essas juntas seráo deÍnidas pelo emprego de espaçadores.

O rejuntamenlo será executâdo com argamassa industrializada.

Corte

Na eventualidade de vir a ser necessário o corte do piso podotálil, essa operação seÍá executada com

cortadores e separadores mecânicos.

5.0 . SINALIZACÃO DO SISTEMA VÁRIO VERTICAL

5.í - Placa de Regulamentação/ AdveÍtência:

Tanto as placas de regularização como de advertência devem ser conÍeccionadas em chapa de aço

galvanizado. devendo apresentar a superficie pcterior preparada com tinta píeta fmca. A pintura das placas deve

seguir as especiÍicaçÕes conÍorme indicadas no projeto de Sinalizaçâo das Ruas.

As placas devem ser implantadas de Íoíma que os suportes fixados mantenham rigidez e posição permanente e

apropnada, evitando que balancem, grrem, ou seja, d*locadas. Os mouóes de íixação serâo cravados no teneno à

profundidade de 0,50m de modo que o vão livre entre o solo e a parte infenor da placa vane entre 2,00m e 2,50m.

Para executaí a implantação das plâcas, devem-se seguir as seguintes recomendações

Levantamento da área para veriÍicaçâo das condifoes do teneno de implantação das p

merSül
121{5ó

N,NP s28981-9

Rua Dr. Palvá,415 'Vila irotâ/ Assârê-CE
cEP 63'140 000 CNPJ 07.587.9a3/0m1.53
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o Limpeza do local dê Íorma a garantir a visibilidade da mensagem a ser implantada;

. Marcação da localização dos dispositivos a serem implantados, mnforme o projeto de sinalizaçao;

. Distribuiçao das placas nos pontos localizados;

. Preparaçâo da sapata ou base, em concreto, para recebimento dos suportes das estruturas de sustentação;

. FixaÉo das placas aos suportes às travessas através de parafusos, porcas e contra-porcas galvanizados.

5.2 - Pláca lndicãtivai

As placas indicativas de logradouros devem apresentar forma retangular 0,45 x 0,20 m (largura x altura), com a

cor de fundo e orla extema em azul, e as legendas e orla intema em branco, A denominação da via pode ser feita pela

adoção da parte mâis significatrva de seu nome e que a caracterize, evitando nomes extensos e propiciando a utilizaÉo
de letras maiores, de forma a melhorar a legibilidade da sinalizaÇão. As placas devem ser colocadas no inicio e no íinal

de cada rua de forma a melhorar suâ visibilidade.

6.0-s OSDIVERSOS

6.1 - Limpeza Final da Obra

Os serviços de limpeza deverão satisfazer os seguintes requisitos:

o Será removido todo entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e vanidos os acessos

. As pavimentaçÕes serão varídas, sendo retirados os excêssos de materiais.

tjnffJm
tiçíúnir! JU15ó

528981-9Rt*,

Ruâ Dr. Palva,415 - Vila i/lotâ/ Assâré-CE
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LOCit DIVERSÂS RUÀS N^ ZONÁ UB8ÂNÂ DO IIUIIICIPIO OE ASSARÊ.
CE

co{vÊNro cONÍRÀÍg OE FEPÂ§SE nà 966793/202,í { PLArlo OE ÍaÂEattlo
n' I O$A7G1O (Mlt{lSTÉRtO DAS CIOÁI ES)

cERÊ crA PaEFEITURA MUNTcIPAL oE assaÂÉ

i. RUA sEM DENoMtNÂçÁo oFtctAL 01 - BAtRRo coRUJA

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.í.1. 103689 FoRNECIMENTo E INSTALAÇÁo DE PLACA DE oBRA CoM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADETRA. AF_03/2022_PS (M2)

LAFGURA ArÍURA oÍo
PLACA DA OARÂ LARGURA'AITU RA 4 00m0000 2 000moo0 8.00

1 .1.2. 105137M LocAÇÃo DE PAVTMENTAÇÃo (M)

80,00

Y:. uovrtrrtEruro DE TERRA

1.2.1 . 1oo57s REGULARTZAÇÂo DE suPERFÍctES coM MoroNrvELADoRA. AF_11l2019 (M2)

L1 C1 ç2 QTD

TRECHO O1 «L1+L2lA.ltc1+C2y2
)

6 00000000 6.00000000 480.00

480.00

1,3. PAVIMENTAÇÃo

1.3.1.101172 ExEcuÇÂo DE pAVtMENTo EM PEDRAS poLrÉDRlcAs, REJUNTAMENTo coM ARGAMASSA TRAÇo
1:3 (CIMENTO E AREIA). AF-05/2020 (M2)

L1 L2 c1 c2 QTD

TREcHo 01 l\L11t2lr4'(1C1+C2Y2
)

5 40000000 5.40000000 80 0o0000c0 80 0000clcroo 432 @

432co

,I.3.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.
FABRICADo, DIMENSÔES 1OOX15x13x3O CM (COMPRIMENTO x BASE INFERIOR x BASE SUPERIOR x ALTURA)

- _un024 (M\

COMPRIMEN FECHAMENT INTERSEÇÁo OTD

TRECHO 01 DA
PAVIME NTAÇÀO

(COMPRIMENÍO2)+F
EClt T'ENÍO.
INÍERsEÇÀo

80 00000000 6 00000m0 o,oomoooo I i66,oo

PASSEIO O1 COMPRIMÊtÍÍO+FEC
HAI/IENÍÔ

so momom 
I

1 200mmo 0 00000000 81 20

PASSEIO O2 COMPRIMENTOTFEC
iTAIilENÍO

80 00000000 2 40000000 1 2m000m a2 40

329.60

1.3.3, 94287 ExEcUÇÃo DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM
BASE X 10 CM ALTURA AF_01/2024 (M)

COMPRIMEN oÍD
TRECHO 01 coMPRTMENTo'2 j so.omooom 160.0ô

160 00

QÍO

EXTENSÁO DA RUA 80 eo.oooooooo 
i

60 00

LDADO I

1.4. PASSEIOS

'r.4.1. 94990 ExEcuÇÃo DE pASSEto (CALÇADA) ou Prso DE coNcRETo coM coNcRET
FErro EM oBRA, ACABAMENTo CoNVENCToNAL. NÃo ARMADo AF_08/2022 (M3) mÍ$ll

tStú.ro
ry9

LOCO,

r{5ó

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀssARÉ ICNPJ:07 587.9630001.53
RUADR. PAtvÂ, N.415, BATRRo cENTRo. assaRÉ-cÊ, cEP 63140{00 | CoNTÂTOS: (88) 35351613; ouvÉoíia@essare.ce.gov.br

52898 t-9
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MEMORIAS DE CÁLCULO
CONSTRUÇÀO DÉ PAVIMENTAÇÂO EM PEORA ÍOSCÂ COM
REJUiTIAIIEI{IO l{rÍrt lra$D l{)rÀ Ea

2@.7!7coir o€soNERAc-Ào- n6poü i. .rorr.
pRoFi Á .:-. ooç ooi ^,

0 0:,5

OIVERSAS RUAS NÂ ZONA URMNA DOMUN'CIPIO OE A§§ARÉ.
CE

coNvÊNro COLITR ÍO OE REPÁq5E n' s66rS3,202a I PLÀ*O OE TRABÀIBO
n" os€7G1 0 (UrN'§rÉBrO DAS CTDADES)

GERÊNCIA PREFEIIURA MUNICIPAT DE ASSAIIÉ

PISO TATIL DIRECIONAL

COMPRIMEN t-ARGURA ESPESSURA QTD

PASSEIO O1 COMPRIMENTO'LAR
GURA'ESP€SSURA

80 00000000 1 20000m0 0 06000000 5.76

PASSEIO 02 COMPRIMENTO'I.ÁR
GURA'ESPESSURA

80.0m00000 1 200m000 0 06000000 576

1152

1.4.2. 1cÉ,658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTAOO SOBRE ARGAMASSA
AF _03t2024 (M2l

COMPRIMEN CUANTIOAD LARGURA QTO

PISO ÍÂÍIL ÂLERÍA (RÂÀ,IPAS) COMPRIMENTÔ'OUA
NÍIDAD€'(LÀRGURA'
LARGURA)

4 90000000 6 00000000 0 25000000 1.84

COMPRIM€}{TO'OUÂ
NÍIDÂDE'(LARGURA'
I.ARGURA)

aO OOO\]OOm 2 010000ü! 0 250000m 10.@

11.84

1.5. STNALTZAÇÃO DO STSTEMA VÁR|O

1.5-1 . C3353A FORNECIMENTO E INSTALAçÂO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÂO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM

ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETÉ DE MADEIRA (7,5X7,5)CM PINTADO COM ESMALTE SINTETICO (M2)

ÀRÊA OTD

PLACA OCÍOGONAL ,.RÊA'OUANTIDÁDE 0.59150000 0 00000m0 0.00

PLACA CIRCULAR ÁRFA'oUANTtDADÉ 0 28270000 2 000m000 ô.57

0.57

1.5.2. 00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, .45 CM X 20' CM (UN)

OTD

PLÂCA OE |DENTIFICÂÇÁO DE 2.00000000 200

200

' 5. SERViÇOS F|NAIS

1.6.1. C3447A LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2)

L1 a C1 c2 QTO

ÍRECHO O1 (11 rL4r2f«C 1 +C2f2

)

6 00@0000 I 6 00000000 80 0000000,0 80 00000000 480 00

480.00

2, RUA SEM DENOMINAÇÂO OFICIAL 02 - BAIRRO CORUJA

2.1. SERVrÇOS PRELIMINARES

2.1.1. 1O5137M LOCAÇÃO DE PAVIMENTAçÃO (M)

OTD

EXTENSÀO DA RUA 1M6 104 60000000 104 60

104,60

2.2. MOVIMENTO DE TERRA

2?.1.100575 REGULARIZAçÃO OE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA AF-11/2019 (M2)

heÍsul
&grôam

nNf
r{5ó

pREFÊ,rÍuRA MutlcrpAL o€ aasaRÊ lCNPJ,oT 587 s83rcoo1-53
RUÂ oR pAlvA, N.415, aAtRRo cENÍRo. Assp,RÊ4E, cEp:6314co0o lcoNTAÍos:(8a) 3535-1613r ouvüoÍie@essaíe.ce.gov br

52898 t.9
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MEMORIAS DE CALCULO
CONSTRUÇÃo DE PAvIMEItTÂcÀo EM PEDFÀ ÍoscA coM O^ÍA: 3o!OAt2A24 BI, : 23 00!Á

lrfflô
2o24o7co D€sorcR4çIô

f'.fot l.- es

o'dBa"-.

LOCAL DtvERsas RUÂs 
^lÂ 

zoxÂ uR&cNÁ Do MuNtcÍpto DE AssARÉ,
CE

COIITFÁTO OF REPASSE n,9ó5iS3/202,4 I PLÁNO OF TRAEALHO
no 100667G10 (MlNlSTÊRlO DAS CIDADES)

cERÉNcAr PREfETTURA MUNrclPAt DE assaRÉ

L1 c1 oÍD
ÍRECHO 01 llL't+t2lnf((C't+CzW

l
7.00000000 7.00000000 104 60000000 1M 60000000 732,20

732,20

2 3. PAVTMENTAçÁo

2.3.1. 101172 EXEcUÇÃo DE pAVtMENTo EM PEDRAS poLtÉDRrcAS, REJUNTAMENTo coM ARGAMASSA TRAÇo
I :3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 (M2)

L1 L2 c1 c2 QTD

ÍRÉCHO 01 l(L1+LAnt'llc1+cqn
)

6.40000000 6 40000000 104 60000m0 1M 60000000 669 4{

669.44

2,3.2, 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.
FABRICADO, DIMENSÕES íOOX,15X13X3O CM (COI/lPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)
._-01t2024 (M)

COI,IPRIMEN FECHÁÀ.IENT INIERSEÇÀo

TRECHO 01 DA
PAVIME NTAÇÃo

(COMPRIMENTO'2)iF
EC}IAMENTO-
INTERSEÇÁo

1 04.ô0000000 7 000m000 0 00000000 216,20

PASSEIO O1 98 60000000 2.40000000 1.20000000 101,00

PASSEIO 02 NTO+FEC 97.40000000 r 20000000 r 2m00000 98 60

415.80

2.3.3.91287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA tN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM
BASE X 10 CM ALTURA. AF 

-01t2024 {Ml
COMPRIMEN OTD

TRECHO O,I COMPRIMENTO'2 I oa.6ooooooo 

I

209.20

209.20

2,4. PASSEIOS

2.4.í 94990 ExECUÇÃo DE pASSEro (CALÇADA) ou prso DE coNCRETo coM coNcRETo MoLDADo rN Loco,
' -rro EM oBRA, ACABAMENTo coNVENcroNAL, NÃo ARMADo. AF 08/2022 (M3)

COMPRIMEN LARGURA ESPESSURA QTD

PASSEIO O1 COMPRIMENTO'LAR
GURA'ESPESSURA

9a 60000000 1 20000000 0 060000@ 7.10

PASSEIO 02 COMPRIIT,IENTO'I,AR
GURA'ESPESSURA

97 40000000 1.20000000 0 06000000

14,11

2.4.2, 104658 PISo PoDoTÁTIL DE ALERTA oU DIRECIoNAL. DE CoNcRETo. ASSENTADo SoBRE ARGAMASSA
AF _03t2024 (M2)

COMPRIMEN QUÂNTIDAD rÂRGUFÁ ofD
PIso TÁÍIL ALERTA (RAi,IPAS) COMPRIMENTO'OUA

NTIOADElLARGURA'
TÂRGURA)

4 90000000 6 00000000 0.25000000 1U

PIso TÁTIL 0IRECIONAL COMPRIMENTO'OUA
NTIDADE'(LARGURA'
L.ARGURA)

196 0C0CO00C 0.25000000

14,09

2.5. srNALtzAÇÁo Do stsrEMA vtÁRto

2.5.,I. c3353A FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA

7,01

Itíeíti'r
32115ó

r 52898 t -9

PREFEITURA MUNtctpAL DE AssARÉ I cNpJ: 07 587 983/0001-53
ÂuA oR parvA, N,rr15, EArRno cENÍÊo, ASSARÉ-CE, cEF ô31,ao-ooo I coNTAToS' (66) 3535- 1613; ouvrdonr@!!!a,Ê.cc. gov. br

CONvÊNIO
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üIEMORIAS DE CÁLCULO
BDI : 26.00%

lã$ ^n
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0-037

LOCAL DNER§q§ RUAS NA ZOt{À URBANÁ OOMUNICIPIO OÊ ASSÁRÉ.
CE

corvÊNro COI{TFÁTO OE REPÂ§§E n' 986793/202,1 | PL^NO OE ÍRAAAIHO
lf lor667G1o (Mrt{tSrÉRlO D SCTO DES)

GERÊNcA PREFEtTURA MUNtcTPAL oE AssARÉ

REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRÂ (7,5x7,s)cm PINTADO COM ESMALTE
srNrÉTrco (M2)

ÁREA OUANTIOAO oro
PLACA OCTOGONAL ÁRÉÁ'oUANÍIDADE 0 59150000 1 00000000 059

PLACA CIRCULAR ÁREA.QUANTIOÂDE 0 28270000 2 00000000 0.57

116

2.5.2.00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 20- CM (UN)

oÍo
PLACA oE TDENTTFiCAÇÃo DE
RUA

2 2 00000000 200

200

^ â. SERVIÇOS FINAIS

2.6.1. C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

((11 +12),2)'((c 1 ac2Y2

)

L1

7 00000000

L2

7 000m000

c1

104.600m000

c2

104 60000000 732,20

732,20

TRECHO 01

3, RUA SEM DENOMINAÇÂO OFICIAL 03 . BAIRRO CORUJA

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1. 105137M LOCAÇÂO DE PAVIMENTAÇÃO (M)

OTD

EX].ENSÃo DA RUA 532 53.20000@0 53 20

53 20

3.2. MOVIMENTO DE TERRA

3.2.1. 'r00575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFíCIES COM MOTONIVELADORA. AF-11/2019 (M2)

L1 l2 CI
I oÍDc2 
I

TRECHO O1 lltl+tAnl'(\c1rc2)12
)

6 00000000 6 000m000 53.20000000 53 2m00000 319,20

319 20

I :3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 (M2)

L1 L2 c1 c2 OTD

ÍRECHO 01 ((L 1 +LAa)'((C 1+G2Y2

)

5 40000000 5 40000000 53 20000000 53.20000000 2A7 28

247,24

3.3.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUtA (MErO-FrO) EM TRECHO RErO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRTCADO. DIMENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPEX X ALTURA)

AF_o1/2024 (M)

tfileúIl
tiÉd[tÍo

r}q
PREFEITURA MUNtcrPÂL DE ÀssARÉ ICNPJ:07 587 983/0001-53
aúÀOn pavr r.ltS AetanO CrXrirO. aSSARÉ-CE, CEp : 63110{OO I CONTAÍOS: (88) ?,535-1613i ouvÉoÍia@&§aíê cê.gov.br

s2a9at-9

coNsTRUÇÀo oE PAvn,ENTAÇÁo EM PEDRA ÍoscA coà,l

QTD

3.3. PAVIMENTAÇÂO

3.3.1- 101172 ExEcUçÁo DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAçO

i2l{5ó
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MEMoRIAS oE cÁlcut-o

CONSÍRUÇÃO DE PAVIMENÍAÇÀO EM PEORA TOSCA COM OATA : 30/08/2024 aol : 26 0o%

vEcsÀo - !íbú ,,. res
zr4l07 coM DTSoNERAçIo B5 oôi!

PROPPJÀ

0-038

LOC,AL DrvERsas RUAS NÀ zoN UFBANÁ Do MuNtclplo oE ÁssaRÉ-
CE

coNVÊNto CONTRÀTO DF FFPÀSSE 4'966;93/,JO'I I PIANO OE TRABAI Í'{O
nq 100ô87G10 (MtNrSTÊRlO DAS C|DADES)

cERÊNclA: FnEFETÍuR MUNrcrPAt oE assARÉ

COMPRIMÊN FECHAMENÍ rNÍERsÊÇÂo QTt)

fRECHO 01 DA
PAVIMENTAÇÂo

(COMPRIMENTO'2)+F
ECllÂJitENTO-
TNTERSEÇÀo

52 30000000 0 00000000 0 00000000 104.60

PASSEIO O1 COMPRIMENTO+FEC
ttAMENTO

52 30000000 2 40000000 0 00000000 54 7A

PASSETO 02 COMPRIM€NTO+FEc
TIAMENÍO

52 3m000m 1 20000000 1 2m000m 53.50

212,80

3.3.3.94287 EXEcUÇÃo DE SARJETA DE coNCRETo uslNADo, MoLDADA tN Loco EM TRECHo RETo, 30 cM
BASE X í0 CM ALTURA. AF_0íl2024 (M)

COMPRIMEN oÍD
TRECHO 01 COMPRIII]|ENTO-2 52.3m00000 1M,60

104,60

. .. PASSEIOS

3.4.1. 94990 ExEcuÇÃo DE pASSEro (cALÇADA) ou prso DE coNCRETo coM coNCRETo MoLDADo tN Loco,
FEtro Etvl oBRA, AcABAMENTo coNVENCtoNAL, NÃo ARMADo. AF_08/2022 (M3)

COMPRIMEN LARGURA ESPESSURA OTD

PASSEÍO O1 52.300000m 1 20000000 0 060000m 3,77

COMPRJMENÍO'tÁR
GURA'ESPESSURA

1 20000000 0 06000000

7.U

3.4.2. íM6s8 ptso poDorÁTtL DE ALERTA ou DtREC|oNAL, DE coNcRETo, ASSENTADo soBRE ARGAMASSA.
AF_0312024 (M2')

COMPRIMEN OUANTIDAD LARGURA OTD

Prso ÍÁÍrL ALÉRTA (RAMPAS) COMPRIMENTO'QUA
NTIDADE'(LARGURA'
TÁRGURÁ)

4.90000000 4 000m000 0 25000000

COMPRIMENTO'QUA
NTIDAOE'(LARGURA'
LARGURA)

52 30000000 2 00000m0 0.250000m 654

1,77

3.s. srNALrzAÇÂo Do srsrEMA vrÁRro

3.5.1, C3353A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃOIADVERTÊNCIA REFLETIVA EM
ACO GALVANIZAOO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5X7,s)CM PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO (M2)

ÁREÁ OUANTIDAD OTD

PLACA OCTOGONAL ÁREA.QUANTIDADE 0.59150000 1 00000000 0,5s

PLACA CIRCULAR ÁREÂ'oUANTtDADE 0 28270000 2 00000000 057

1,16

3.5.2. 00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA |DENT|F|CACAO DE RUA, "45 CM X 20" CM (UN)

Ptso rÁTtL DtREctoNAL

oTo

PLACA DE IDENTIFICAçÃo oE 2 2.00000000 200

2_OO

3.6. SERVrÇOS FTNAIS

3.6.1. c3447A LTMPEZA DE prso EM ÁREA URBANIZADA (M2)

ttn\qtul
hÊítàêm l{5ótg

PREFEITURA MUNtctpAL DE AssARÉ I cNpJ: 07.587.983/0001-53
RUA DR. PAIVA. No 415, BAIRRO CENTRO ASSARE-CE, CEP : 63140400 Í CONTATOST (88) 3535J613 ouMdona@assaÍe.ce gov.bÍ

528981.9

COMPRIMENTO'LÁR
GURA'ESPESSURA



(9/
As

ueuóRtrs oe cÁlculo
CONSTRUÇÃO OE PAV$/IEíÍIÁçÀO EM PÊORA ÍOSCA COM
REJUMTAMENTO

OAÍ A , X0fiA12a24

IER§IÔ
^!-20r4l07 coM DESoNERÀ%§ '

0'"0 "1q

LOCAL DtvERsas RUAS NA zoNÁ URBAN Do MUNtcÍpto DE ASSARÉ.
CE

coNvÊNio CONÍRÀTO OE REPASSE ,r. 965i9312024 I PLÁ'{O DE TFÁAÀIBO
n" 109667&10 (MlNtSTÉRtO DAS CIDADES)

GERÊNcA: PREFEtTURA uuNrctPAL oE AssqRÉ

L1 t? c, lcz OTD

TRECHO O1 l(1+r2lnfl(C1+C2Y2
)

6 00m0000 6 00000000 53 20000000 53 20000000 319.20

319,20

4. RUA DE ACESSO A VILA BARREIROS

4.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1. 1os1z7u LocAÇÃo DE PAVTMENTAÇÃo (M)

oÍD
EXTENSAO DA RUA 780 780.00000000 780.00

760 00

4 2, IVOVIMENTO DE TERRA

Yz.t . toosts REGULARTzAçÃo DE supERFÍcrES coM MoroNrvELADoRA. AF 11tzo1s (Mzl

L1 c1 OTD

ÍRECHO 01 ((11 +12)E)'((c 1+e2Y2

)

7,000@000 7 00000mo 780.00000000 780,0000@00 5 460.00

5.460,C0

4.3. PAVTMENTAÇÃO

4.3.1. 101172 ExEcUÇÃo DE PAVIMENTo EM PEDRAS PoLIÉDRICAS, REJUNTAMENTo coM ARGAMASSA TRAÇO
1 :3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 (M2)

L] L2 c1 c2 QTD

TRECHO O1 (lLl + t2) t2)' \\c 1 + c2Y2
)

6 40000000 6 40000000 780.00000000 780 00000000 4 9e2 00

4 SS2 00

4.3.2. 94273 ASSENTAMENTo DE curA (MEro-Fro) EM TRECHo RETo, coNFEccroNADA EM coNCRETo pRÉ-

FABRICADo, DIMENSÓES 1OOx15xí3X30 CM (coMPRIMENTO x BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)
AF _01 t2O24 (M)

VlMÊNTAÇÂo

FECHÂMÊNT INTERSEÇÃo OTD

(cotvPRlMENTO'2)+F
EC}IAIilENTO-
INTFRSE

780.00000000 7 00000000 0.00000000 1.567.00

1 567.00

4.3.3.9429r ExEcuÇÃo DE SARJETA DE coNCRETo ustNADo, MoLDADA tN Loco EM TREcHo RETo,30 cM
BASE X 10 CM ALTURA. AF _01t2024 (Ml

COMPRIMEN QTO

TRECHO 01 COMPRIIVENTO'2 T8o,ooooooool 1.s6o,m

1 560 00

4.4. stNAL|zAÇAo Do stsrEMA vrÁRto

4.4.1. c3353A FoRNECIMENTo E INSTALAÇÂO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA R

ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm PINTADO COM ESMALTE. M2)

icHo 01 0A

EM

AREA QUANTIDAD oÍo
PLACA OCTOGONAL ÁREA.QUANTIDADE 0 59150000 1.00000000 0,59

PLÂCA CIRCULAR ÁREA.QUANÍIDADE o,zrzzooool 4 000mfi)o 113

'1,72

4.4.2.00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, -45 CM X 20'CM

LXt//Cl
BNt

l'íiÍtir
32115ó
t-9

L

TICO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ASSAIIE I CNPJ: 07.587.943/0001-53
RUA OR. PATVA No 415, BAIRRO CENTRO. ASSARÉ-CE, CEP : 6314GOOO I CONTATOSj (8a) 3535-1613i ouüdoíâ@.ss.íê.ce.gov.br

IN

| 52898

gDL:2600%

COMPRIMEN



(?/
A

MEMORIAS DE CALCULO
CONSTRUÇÁO DE PAVNíENTAÇÀO EÀI PEDRÂ TOSCA COü BOI : 26.00%

íartü ll0r

--r.* *".."ra46 t] ;O-
PROfAT^ r- i otr)*

*ra

0 0?0

LOCAL DÍVER§{S RL'AS I{A ZO'{A URAAtlÀ DO MUNICíPIO OE ASSÂRÉ

coNvÊNro COI{ÍRÀTO DE REPÀSSE n0 965793/2024 1 PLAIIO OE ÍÊLBÀLHO
í. 1096ô7G10 (MrNrSrÉRo DAS CTDADES)

GERÊNCIÂ PREf ÉIÍURA MUNICIPAL OE Â.sSÂRÉ

(UN}

QTD

PLÁCA DE IDENÍIFICAçÁO DE
RUA

2 2 00000000 200

2,00

4.5. SERVrÇOS FTNAIS

4.5.1 . C3447 A LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

a c1 c2 oÍD

TRECHO O1 ((L1 +L2)/2)'({C1 +C2Y2

)

7.00000000 7.000m000 780.00000000 780 00000000 5160.00

5.460.00

F RUA DE ACESSO A VILA POCINHOS - TRECHO 01

5,1. SERVIÇOS PRELIMINARES

5.1.1. 105!37M LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (M)

QTD

EXIENSÂO DA RUA 1.«D.m@0@
0

1400.00

1 400 00

5.2. MOVIMENTO DE TERRA

5.2.1 . 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF-11/2019 (M2)

L1 a c1 c2 QTD

IRECHO 01 \(u +ú)q'\lcl+c2Y2
)

6 00000000 6 00000000 1 400 0000000
0

1 .400.00(nü)0
0

ô !00 00

8.400.00

5.3. PAVIMENTAÇÂO

5-3.1. 101172 ExEcUÇÂo DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO

(cTMENTO E AREIA). AF_05/2020 (M2)

L1 u c1 c2 QTD

TRECHO O1 ((1,+12)n)t{(c1+c2!2
)

5 40m0000 s 40000m0 1400,0m0000
0

1 .400,0000000
0

7.560 00

7 560 00

5.3.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GU|A (ME|O-F|O) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRTCADO, DTMENSôES 1OOX15Xí3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)

AF 01/2024 (M)

COMPRIMEN FECHAÀIENT INTERSEÇÁO OTD

IRECHO 01 DA
PAVIMENTAÇÀO

(COMPRIMÊNÍO'2)rF
ECI{AMENIO.
INIERSEÇÀO

r .400.m00000
0

I 6 00000Ô00 0 000000c0

2806m

5.3.3. 94?87 EXECUÇÃO DE SARJETA D
BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 (M)

COMPRIM€N ofD

TRECHO 01 COMPRIMENTO'2 1 4m.mo0(n0
0

2 8«) 00

28mm

DADA IN LOCO EM TRECHO 30 CM

tjlerJur
iJtBdr€rÍo

rxl
i2t{Í

E CONCRETO USINADO. MOL

5.4. STNALTZAÇÃO OO SISTEMA VlÁRlO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÊ I CNPJ: 07,587.983rc001.53
núÀ oa ilMl. H" +rs. aAtRRo cENÍito. AssaRÉ-cE, cEp : 6314Go0o I coNTATos: {88) 3535-1613i ouviiroíe@assaÍê.cô.gov.br

898 t -9

L1

I

I

I



(?/
é

mEMóRtl.s oe cÁlcur-o
coNsTRUÇÀo oE pAvtMENrAÇ"Eo Ei, pEDM ToscA coM DATÀ : 30/08/2024 BOI : 26.00%

vEA§ÃO ioiÀ
202.4/07coM DESoNERÂçÁo 

-!,a506-4,

Er8

^.s

n' nol

olvERs,qs RUAS NÀ zoNÁ URBAN Do MuNtcípto oE ass,qRÉ-
CE

CONv.-ÊNlO COIIIRÁTO DE FEPA§SE l1o 3657§3/202.1 i PtÀa,lo DE TRABATHO
n.109667G10 (MriJrSrÉRrO D S CIOADES)

PREFE U RA MUN IC IPÁL OE ASSARE

5 4.1. c33534 FoRNECIMENTo E TNSTALAçÁo DE pLAcA DE REGULAMENTAçÂo/AoVERTÊNüA REFLETIVA EM
ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRÂ (7,5x7,5)cm PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICo (M2)

ÁRÊA ÔUANTIOAO

PLACA OCTOGONAL AREA .QUANTIDADE 0 59150000 o 00000000 0,00

PLÂCACIRCULAR ÁREA'oUANTIDADE 028270000 6.00000000 1,70

1,70

5.4.2.00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA |DENT|F|CACAO DE RUA, -45 CM X 20. CM (UN)

OTD

PLACA DE IDENTIFICAçAo DE 2 2 00000000 2,00

2,00

§d. SERVIÇOS FÍNAIS

5.s.1. c3447A LlMpEzA DE ptso EM ÁREA URBAN|ZADA (M2)

L1 L2 c1 c2 QTD

TRECHO 01 ((11 +12)n)'«c 1 +c2),2
)

6 00000000 6 00000000 I 400 m00000
0

1.400,0000000
0

8.400,00

ê 400.00

6. RUA DE ACESSO A VILA POCINHOS. TRECHO 02

6.1. SERVIçOS PRELIMINARES

6.1.1. 105137M LOCAÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO (M)

oÍD
EXTENSAo DA RUA 1480 1.480,m00000

0
1.480,00

1.480,00

6.2- MOVIMENTO DE TERRA

\-,.1. í00575 REGULARTZAÇÁo DE supERFÍctES coM MoroNrvELADoRA. AF_11/2019 (Mz)

L1 L2 C1 c2 QTD

TRECHO 01 «L1+A)4.(\c1+c2y2
)

6 00m0000 6.00000000 1.480.0000000
0

1.480,0000000
0

8.880,00

I880.00

6.3. PAVTMENTAÇÃo

6.9.1. 101172 EXEcUçÃo DE PAVTMENTo EM PEDRAS poltÉDRrcAS, REJUNTAMENTo coM ARGAMASSA TRAço
'l:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 (M2)

L1 L2 c1

TRECHO O1 ((L1+L2y2l'«C1+C2Y2
)

5 40000000 5 400m000 1 .480,000@00
0

7 992.OO

7.S92,00

PREFE|TURA MUNtctpÀL DE AssARÉ lcNpJ:07 587.983/0001,53
RUA DR. pAtvA, Nô 415, &qtRRo cENTRo, AssARÉ"cE, cEP : 631aG000 I coNTÂTos (€a) 3535-1613 i ouvidoíia@assaíe.ce.gov. br

RNP

to

r 52898 t -9

6.3.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (lvlElO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA El',ll CONCR PRE-
FABRICADO, DIMENSÔES 1OOX15X13X3O CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUP
AF_o1/2024 (M)

COMPRIMEN FECHAMENT TNTERSEÇÂo oTo

TRECHO 01 DA
PAVIMENÍAÇÀO

(COMPRIMENÍO.2)+F
ECHAIITENTO-
INTERSEÇÀO

1 .480.0000000
0

12.00m0000 0.00000000 2 972,OO

2_972.@

RA)

hermll
Infntre' l2r{5ó

cERÊNclÂl

r .480,0000000
0



g,
AssaÍé

CONSTRUÇÀO DE PAVIMEMTAÇÃO E,I PEDRÁ IOSCA cOM
REJUiITAMENTO

oa1^ | 30/03/2024 BDI : 26 009;

llÉttai
*-, 

"o* 
*"gAqiiÇkó

rea

0 092

!ocar oÍvERsas RUAS N zoNÁ URBANÁ oo MuNlclpto DE assÂRÉ-
CE

CON\,ÊNIO SONÍFÀÍO DE FEPASSE Âq 9ô67932024I PLÁIi/O DE TFÀAÀLÉO
n" 10*67G10 {M|N|STÉRIO DAS CIDÁDES)

cERÊNctAr PREFETTURÂ MUNTCTPAL o€ assaRÉ

6.3.3. 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM
BASE X í0 CM ALTURA. AF_01/2024 (M)

COMPRIMEN QTD

TRECHO O1 cor\,lPRllNTO'2 '1 .480,0000000
0

2 360,00

2 960,00

6.4, STNALtZAÇÃO DO STSTEMA VrÁRrO

6.4.1. C3353A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM
ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5X7,s)CM PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO (M2)

Á.REA QUANTIDAD OTD

PLACA OCTOGONAL ÁREA'oUANTIDADE 0.5s150000 0 00000000 0.00

ÁREA'otraNTtDAoE o 24270ü)0 6 00000000 170

1,70

. 1CA CIRCULÁR

6.4.2.00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENT|F|CACAO DE RUA, "45 CM X 20. CM (UN)

QTD

PLÂCA DE IDENTIFIoAÇÂC DE 2 2,C0000000

200

6.5. SERVrÇOS FTNATS

6.5.1 . C3447A LTMPEZADE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

L1 L2 c1 c2 QTD

TRECHO O1 ({L1 +L2)r2)'((C1+C2y2

)

6.00000000 6.00000000 1480.0000000
0

1.480,0000000
0

8.880.00

8.880,00

r 53898

pnerrm-lnn uuttctpru oE ÀssARÉ I cNpJ: 07.5s7.98300o1-53
RUADR PAIVA, N0415, BAIRRO CENTRO, ASSARE-CE, CEP : 6114(H00 I CONTATOS (88) 3535-16 r 3; ouvidoria@asssre.ce gov.br

12115ó
t-9

MEMORIAS DE CÁLCULO

frq
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RESUMO DO ORçAMENTO
OBRA CONSTRUÇÃO OE PAVIMENTAÇÂO EM PEDRÀ IOSCA COM

REJUNTAMENTO
DATÀ : 30/08/2024 SDI : 26.00%

vEErÁo 
--..,.|of,

m?4D7 coM D€so|lEáAiÁo '* q"

""*'o'ogT
EI

LOCAL otvERsAs RUAS NA zol\lq uRBAxa Do MuNtcÍpto DE assaRÉ-
CE

corrvÊNIo collrRAÍo oE REPÂSSE nr 965t§3tio24 I PLÁNO O€ TRÁB.ÀIHO
n" 109ô67G1 O (MlN tSTÊRlO DAS CtDÁDES)

PRÉFEtruaÁ MUNlctpaL DE AssARÉ

côDrco DESoRTÇÂo PREçOÍOTÀL %

2

4

5

ô

RUA sE[ DENOIÍtt{açÀo oFtclal 0í - BATRRo coRuJA

RUA sE DENontt{açÃo oFlctal 02 - BAtRRo coRUJA

RUA sE[ DÉNonrraçÀo oFrcrÁL 03 - BATRRo coRUJA

RI,JA DE ACESSO A VILA BARREIROS

RUÀ DE ACESSO Â VILA POCIXHOS . TRECHO 0,1

RUA DE ACÊSSOA VILA POCII{HOS . TRECHO 02

Rt E5.06,í,60

Rt7i5.885,74

Ri54.718,29

Ri651.652,95

R$ L027.924,8O

Rl í.086.869,04

2,A1'A

3,83%

1,41%

21,*%

u,01iÁ

35,96%

vÀlOR IOTÂL: Rl 3.022.1í5,Á2

Três Milhóê5 Vintê ê Dois Mil Cênto ê Quinze roeis ô Qusrbnta o Doia centávog

lt t{5ó
$q

100,0cá

HmÍsr

52S98 r .9

pREFEtruR MUNlctpAL DE AssARÉ t cNpJ: 07.587 983/0001-53
RUA DR. pArvA, N.415, BAtRRo cENTRo, assARÉ-cE, cEP : 63í4G000 | coNTATosr (88) 3535-1613t ouvidoíia@assaÍê.ce gov.bÍ

GERÊNclA:



q

E

À

d

g

s

ô
-.:
o

zo

ã
e

9U

EI
3ui

àá
z_-oY
uL
Íü
?&
ô?
Í.

=<<>cs
ifô
dd

0 093

a
§

o
õ
F

a

(o-

q

d,

8 q

É.
g.

É, É.

3

d,

Er-

.,i

(o-

ô

É.
É.

3
E I

o-

É É.

q
q

É É.

ü,.ú

=

@

E 0Í t

=
o,i

É

-!a_

d

É É

=
É.

d
.i

É.

=

o

É.

at
c

É, É,

=

í).

É. É,

.",.

t

É
Éo

(D

É

É.

lruo

.

9
o
o
(.}

z

z)!! Írêo
too)EãÉj<
Ír aô

§

o
o
o

7
=.<o-i2)
L! Íroo
>oruO
U' É,

=<g
Í! dl

o
lro
o
o
z
ázo-z)
LJJ IToog{)
uJoaÉ
<4f<d(D

o
Iz
oo
IL

Í
oa
|!-
Y?
u.r 9oô
<ur
)d
GF

ào
Iz
õ
t!
_5

o
U'
UJo:<x
ôô
5P
É. t-

og:
IIJ
É.
É
ao

Í
5
o
aú
(-)

úo
l
E

=
l_

E

9e

ú,

À2c
4rl

E
Eo

É.
.U

*Jz

=l!
o
(,)

..olt

=
É.
o
oz
o
É.
o

ó
É.

a

É.

t-

É.
É.

É.

oo

àe

;
ô

!6àsÊ"'

o{tr§:
á6{8;B

EEÉa >átõÉ

É
l

ô

q
z
ã

a

ú,

o
o

o

a
2a

ú

o

ez

*ü

ô

I

ú
ô



E?/
ASSaré

coturpostçÃo oo sor
coNsTRUÇÂo oE PAVIME ÍÀÇÀO EM PEDRA ÍOSGA CO.ú DATA r 30/04/2024 ADI r 2a 00%

t{r,tt rlài

' ,io..

E'
2o24loz coM D€sor€R çÁô-

,a)

0 099

LOCAL DtvERsAs RUÀs NA zoNÂ URaÂNÂ oo MuNtcÍpto DE AssARÊ
CE

cowÊNro COl.rRÂÍO OE REPASS€ í' 96679!2o2a { Ptaxo t € IRÂ84Ú+O
rf ror6!7c10 (MrrlsÉruo oAs croÂDEs)

cERÊNcÁ PREFEITI]8^ Mt]NICIPAI DÊ 
'§SARÉ

coD DEscRrÇÃo

D€spesas lndirclas

AC AdministraÉo Cêntral 4 01%

DF Oespesâs Financehas 1,11%

R i Rr"co" 0,56%

TOÍAL 5,680/o

BongÍiçiqs

S+G Garantia./Seguros 0,40%

L Lucro 6,67o/o

TOTAL 7,07yr

I lmpostos

PIS 0.65%

COFINS 3,00%

ISS 2.00o/o

CP RB

TOTAL
1,50%

í0,15%

BDI = 26,00%

(r+ Ac +s+ R+G )x(t+ DF)x(t+r)
-1

(1- 1)

hmql
htíthio 32115ó

898 I .9ràJP

PREFEIÍURA MuNtctPAI D€ AssARÉ ICNPJ 07.547.943&001-53
iLjÃOÀ. ÉervÀ N" lrs, aarano cetrito, rssp'nÉ{E, cEp 63140{00 | CoNTATOS: (88) 535-1613; ouviroíia@a5se...ce,gov,br



(?,
A

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
CONSIRUÇÃO OE PAVIMENÍÂÇÀO EM PEORA ÍOSA COM OAÍA, 30i0at2A21 BDI : 26 00%

,Exsro-,1, 1i - 'tli*,'-. es
2024/07 COM DÉ§9IER^ÇÁO e56% 

'tÉ78PROeBlr O.S

010c

DIVERSAS RUAS NÁ ZONA URBANÀ DO MUNICÍPIO DE ASS,ARÉ.
CE

coN!ÉNio COmRÀTO DE REPAS§E r,366793?2024 iPI-ÀNO OE TÊÁBÂIHO
n" 109667G10 (MtNtSTÉRtO OAS CIOADES)

GERêNCA PREFEiTURA MUNICIPAL OE ASSARÉ

coD DESCRTçÂO

GRUPO A

INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%

SENAI 1,00% 1,00%
INCRA o,200/o

A5 SEBRAE 0,600/o 0,60%
A6 Sâlário EducaÇão 2,50.Ã

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,000/0

A3 8,00% 8,000Á

A9 sEcoNct 0,000/o 0,000/o

TOÍAL 16,80% í6,80%

0.200/0

2,50rk
A7

HoRrsrA% lHENsALtsra %

B GRUPO B

81 i Repouso Semanel Remunerado 17,860Á 0,00%
B2 Feriados 3,710/o 0.000á

Auxilio ' EnÍermidade 0,66o/o c,64%
B4 13" Salário 11,10% 8,33%
B5 LicenÇâ Patêmidade 0,06% 0,Mo/.
B6 Faltâs Juslifrcadas 0,740/. 0.560Á

87 Dias de Chuvas 1,660k 0,00%
B6 Auxílio Acidente de Írabalho 0,100/o 0,08%
B9 13,560/" 10.180k

810 Saláno Maternidade 0,040/0 0,03%
TOTAL 19,69% 19,86%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5.5ô% 4.17.k
c2 Aviso Prévio Trabelhado 01304
c3 Férias lndenizadas 0,94% 0,71Yo

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Cãusa 2.650/o 1.99%
C5 lndenizaÉo Adicional 0,470/o 0,350/"

TOTAL 9,75v. 7,320k

0 10%

D GRUPO O

D1 Rerncidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Írabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso P.évio lndenizado
0,470/a a 35ô/"

E,82% 3,63%

3,340/.

TOTAL

A+B+C+D= 85,06% 47,67%

meÍIül
hfnmro llt{5ó

Nq

PREFEIÍURA MUNICIPAI OE ASSARÉ I CNPJ: 07.587.983/OOOl-53
RUA DR. PAIVA, N" 415, BATRRO CENTRO. ASSARÉ-CE, CEP : 63140{00 | CONTATOS: (8E) 35351613; ouúdoÍia@asseÍe.ce.gov.br

898 t.9

LOCÁL

Férias Gozadâs



RELATORTO ANALíT|CO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
o^r4..30fia12a24 BOI: 26 00"/"OBRAI CONSTRUÇÃO OE PAVN,iENTAÇÀO EM PEDRÀ ÍOSCÂ COM

FÉJUNTAMENTO

LOCAL OIVERSAS RUA§ NÂ ZOtlA UR&qNÁ DO MUNICÍPIO OE ÀSSARÉ.
CE

coNvÊNro
n.109€67G10 §TÉRlo DAS CIDÂOES)
col{TRAÍo oE REPASSE nc 965793?024 i PLANO OE TRÀBÀLHO

GERÊNCA PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSARE

vEl§lto r-,. 
_ ltr4

2021707 COM D€SONEB}içÁO

PROPRIÀ

0 1{]l

raê§

,03689 FoRllEclMENTo E lt{sTÂLAçÃo oE PLÂCA DE oBRA coM cHApA GALVANTZADA E ESTRUTURÂ oE MADEtRA. AF_03 t2022-ps lÚ2l

FOIiTE UNIO COETICENÍE PRÉCO U!llÁRro '- TOTÀ!

00004813 PLACA DE OBRA (PAIRA CONSÍRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANTZADA'N. 22", ADESTVADA. DE '2,4 X 1,2. M {SEM
POSIES PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1.00000000 R$ 25O 0O R$ 250.00

00005065 PREGO DE ACO POLTDO COM CABECÁ 10 X 10 (7/E X 17) SINAPT KG o.01r30omi R$ 25.89 RS029

000050ô9 PREGO DE ACO POLTDO COM CAB9CA 17 X27 121t2X 11J SINAPI KG 0.01320000 R$ 13,87 R$ 0,18

00004509 SARRAFO '2,5 X 1O' CM ÊM PINUS. MISTA OU ÊOUIVALENTE
DA REGIAO . BRUÍA

SINAPI 3.20830000 R$ 5,71 R$ 18,31

Máo de Ot*a com Encâígos CollDlêmêniarcs FONTE UNID COEFICTENÍE PREÇO UrtÍÍÁRrO

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM
COMPLEMENTARES

ENCARGÔS

88316 SERVENIE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAP H 0 37290000 RS 25 63 RS955

SINAPI H 1.11860000 R§ 20.11 RS 22 49

TOÍAL Máo dê ObÉ côm Encárgos
Côfiplêrnênlârá:

FONTE UNID COEI'CI€NÍE PREçO UNIIÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANÍÉ PARA MADEIRA. 2 DEMÁOS AF 01/2021 SINAPI M2 0.50000000 Ri 22,52 RS 11.2ô

F('1126

R$ 3í2,08

RS t1,27

var-oR Bot (26.00%) RS 81.14

ÍOTAL GERAL Rl 393,22

í05137M LOCAçÂO OE PAVTMENÍAçÃO (M)

FONÍE UNID PREÇO UNlÍÁRlo ÍoÍ L

LOCACAO DE NIVEL OPTICO. COM PRECISAO DE 07 MM,
AIJMEI{IO DE 32X

SINAPI H o 01760000 R$ 2,34 
|

I

R$ 0.04

LOCÀCAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR
DE 5 A 7 SEGUNDOS. INCLUINOO ÍRIPE

SINAPl H 0 01760000 RS 2 34 R6 0.04

co047252

7

FONÍE UNID COEFICIENTE PREçO UNrÍÁRrO ÍoÍar

SINAPI KG R$ 8,47

ÍOTÂLMào dê obíâ .om EncáígG coípreí€nta€s FONÍE UNID COEFIGIENTE PREÇO UNIÍÁRIO

TOPÓGFÁFO COIi4 ENCARGOSAUXILIAR DE
COMPLEME NTARES

SINAP] H 0.01760000 R$ í7,O4 R$ 0.30

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01760000 R§ 35,24 RS052

ToTAI Mão dê obra.om En€ryos
Complêmênlárês:

R§O92

tjner$l

RNP
12115ó
t-9

Rí 1,03

ENCÀRGOS TNCLUSOS {85,06%}: R$ 0,39

v LoR EDt (26.00PÁ): R$ 0,27

R!1,30

loo575 REGULARTZAçÂO DE SUPERF|CTES COÍri MOTONTVELADORA. AF_t1/20í9 (M2)

PREFETTURA MUNtCtPAL DE ASSARÉ | CNPJ: 07.587.983/0001-53
RUA DR. PATVA N.4í5, BATRRO CENTRO. ASSARÉCE. CEP : 63140{00 I CONTATOS: (E8) 3535-1613; ouvdona@âs§aÍe.ce.gov.br

ÊNCARGOS TNCLUSOS (ô5.05rÁ):

COETICENTE

m0o0o32 lACo cA-50. 6 3 MM. VERGÂLHAO 0.0c370000

Rt 0.03

68253



E9/
A €fé

neutónro exlúnco - cotrpostçÕEs DE cusros
coNsTRúÇÂo oE pAvrMEtTAÇÀo EM PEDRÀroscAcoM OAIA:30t08t2424 BOI:260C%

vEislo
zozroz cou oesorcaoç,1O. '

PROFRIA ,

47,R196

n 1q?

or!€RsAs RUAS NA zoNq uR&qNÁ oo MuNrclpro DE AssARÉ-
CE

cowÊNro COI{IFATO O€ REPASSÊ no 965793/2024 I PLÁNO OE TRÁBALHO
n" 1O9O07G1O lMrNrSTÉRo OAS CTDADES)

GERêNctA: PREFETÍuRÂ MUNTctPAL DE assARÉ

EqlipâreÍÍo cústD Hdá@ FONÍE UNiO COEFICIENÍE PREÇo uttr^Rto ÍOTÀL

5934 MOTONIVELADORÁ PoTÊNcA BÁsIcA LÍQUtoA (PRIMEIRA
MARCTÂ) 125 HP, PESO BRUTO 13C32 KG, LARGURÂ DA
LÂM|NA DE 3,7 M - cHl DltjRNo. AF_06/2014

SINAPI cHr 0.00100000 R$ 105.56 R$010

5932 MOTONIVETÁDoRA PoTÊNoIA BASICA LÍoUIDA (PRIIÚEIRA
MARCll,À) í2s HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂM|M DE 3,7 M - cHp DtuRNo AF-06/2014

CHP 0 000100m RS 271.75 R$ 0,02

ÍOTAL Equrpamnro Cuslo Hoárc: R$ 012

Máo do Oô.a com EncaÍgos Cornplêflênlara3 fONTE UN!O COEFICIENÍE PREÇo u rrÁRro TOÍÀT

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEI\,IENÍARES SINAPI H 0.00100000 R§ 20.11 R$ 0.02

ÍOÍ L L&b.le Oôr. côm Encárg.s
Co6pletMlares:

R'o02

vaLoR Bor (26,00%): R§ O,O4

TOTAL GERÁI Rt 0,r8

loti72 ExEcuçÀo DE pAvtitEltro EM pEoRÂs poLtÉDRtcAs, REJUNTAÍúENTo coÍ{ ARGAMAssA TRAÇo 1:3 (ctÍttENTo E ARETA).
AF _05t2020 l,tzl

Equipamenlo CU3to Ho.ádo FONTE UNIO COEFICIENIE PREçO UNIÍÀRIO TOÍA!

5685 RoLO coMPAcTÁDoR VIBRATÔRIo DE UM CILÍNDRo AÇo
LISO, PoÍÊNcIA 80 HP PEso oPERÁcIoNAL MÁxIMo 8,I T,
tMpAcro DtúMrco 16,1s / s,5 T. IÁRGURA DE TRABA|Ho 1.60
M - CHt DTURNO AF 06i/2014

5684 RoLO COMPACTADoR VIBRATÔRIo oÊ UM oILINDRo AÇo
LIso, PoTÊNCIA 80 HP PESo oPÉRÁcIoNAL MÁxIMo 8.1 T,
IMPTTo DINÂMICo 16,15 / 9,5 T, TÁRGURA DE TR^BALHo í,68
M - CHP DTURNO AF-06/2014

SINAPI CHI o 10770000 ***l R$ 7.43

RS 168,37 R$052SINAPI CHP 0.00310000

foTAl Equ pamenro custo Hdádo R§ 7,!5

fONTE UNIO COEFICIENTE PREÇo uNtrÁRto TOTA!

ARÉIA GROSSA, POSTO JAZIDÀFORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA SEM IR^NS

PEDRA GRA,I{ITICA OU BASALÍICA IRREGULÂR. FAIXA
GRANULOMEÍRICA 1OO À 150 MM PARA PAVIMENTACAO OU
CALCAMENTO POLIEDRICO POSTO PEDREIRA / FORNECEDOR
(SEM FRE]E)

M3 0.11400000 R$ 131,69 R$ 15,01

M3 0 11900000 RS 125.42 R914,92

R$ 29,93

00000367

,10013186

Uào dê Oúa com EícaÍgos Coiipl€Í'ê.larcs FONÍE IJNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO ÍOÍAL

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES SINAPI H 0 33250000 R6 25.77 R$8s6

88316 SERVENTE COM ENCAFGOS COMPLÊIllENÍARES SINAPI 0.3r1250000 R$ 6,68

TOTÁ! Máo dê Osa cm EErgEs
Corpl€{ÍEniâíeÉ:

Rt 15,24

UNID coEFlctEtitÍE PREÇo uNrrÁRro TOTAf

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIÂ
MÉDÍA ÚMIDA), PREPARo MECÂNICo coM BEToNEIRA 4OO L,

AF 08/2019

S NAP r\43 0 04400000 RS 571 58 R$ 25,14

R3 25,14

uller$ll aÍtits
te'üú!

RNP
115ó

Rt 78.26

ENCÁRGOS tNçIUSOS (85.06%): Ri6,93

vÂLoR BDt(26.0!%) Rl 20,35

ÍOÍAI GERAT Rt 98,61

PREFETTURA MuNrcrpÁr DE AssARÉ I cNpJ: 07.5a7.90a,/0001-s3
RUA DR. PATVA, No 415. BATRRO CÊNÍRO ASSARÉ-CE, CEP : 6314GO00 t CONÍÂÍOSi (88) 3535-í613; ouvidoria@as5aÍe.ce.gov br

LOCAL

SINAPI

R§ 0,14

EncÁRGOs [rcLusog (s5.06%): I Rr 0,o2

SINAPI

iúÉr

FOIiTÉ

I §23tr t -e



E?,Aíé
REUrroRto nNllírrco - comeosrçoes DE cusros

CONSIRUÇÀo oÊ PAVIMENTAÇÁo EM PEDRA ToscA coM OAÍ^: 30tAa|2021

!€n§Àa 
-., liàiÀ

?or4l07 coM D€soN€luÚ§ é5 06%

PROPRIA .'

0 103

LOCAL DI\€RSAS RUAS NÂ ZONÁ URBANÁ DO MUNICÍPIO DEÁSSARÉ.
CE

COxvÊNIO @I{TRAÍO OE REPÁSSE a. 965,-§3/2024 ] PtÀlO OE TRÁEAIHO
n 10s607&10 (MrNrSTÉRrO DAS CTDADES)

cERÊNcra: PREFEITURÁ MUNICIPAL OE ASSARE

94273 ASSÊr{ÍAME]{TO DE GU|A (irEtO.FtO) EM TRECHO REÍO,
í00xísxí3x30 cÍú (coÍrtpRtt ENTo x BAsE INFERtoR x BAsE S

coNFEcctoNAoa E coNcRETo pRÉ-FABRtcADo, DtMEt{soES
UPER|OR X ALTURA). AF_01/2024 (M)

FONTE uNto PREço utat lRro'
00000370 ê'RÊlA MEDLq - POSÍO JÂZID!üFORNECEDOR (P€IRADO l{A

JAZIDA SEM TFANSPORÍE)
SINAPI R$ 130,00

000M059 MEIO+IO OU GUIA DE CONCREÍO PRE-MOLDADO COMP 1 M
'30 x 1215. CM (H X L1/12)

SINAPI 1.00500000 RS 30.52 RS 30.67

R$ 31 52

Máo dB Oüã cofi En áígô3 CoÍplerEntaíes FOl\lÍE U'IID COEFICIENÍE PREço uNrrÁÃro

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S NAP H 0 229600@ R$ 25 97 R$ 5.96

88316 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES SINAPI H 0 22960000 R$ 20,11 R$ 4.61

ÍoT L Mào de Obra com Encá.gos
Comptemát?r.si

Rl 10,57

FOt{TE UNID COEFICIENTE PREÇo uNrTÁRro TOÍAL

88629 ÂRGAMASSA TRAÇO 1 3 {EM VOLUMÊ DE CIMENTO E AREIA
MÉDA úM|DA), pREpARo MANUAL. AF-08/2019

R$ 659,17

R51.18

R$ 43,27

ENCÂRGOS TNCLUSOS 05.06%) Rl 3,30

Rt í'í,25

TOTÀL GERÁL R§ í,52

94287 ExEcuçÂo DE SaRJETA oE co cREÍo usrNADo, ,,toLDAoa rN Loco EÍú TREcHo RETo, 30 crl BASE x ro cÍú ALTUR A. AF o1t2o24
(M)

FONÍÊ UNIO COEFICIENTE PREÇo uNrÍÁRro ÍoTÀl

00000370 AREITA MEDIA - POSTO JAZIDTr'FORNECEDOR íRETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRAN§PORTE)

SINAPI M3 o 00990000 R$ 130 00 R§ 1.28

00034492 CONCREÍO USINADO BOMAEAVEL. CLASSE DE RESISTENCIA
C20, cOM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/. 20 MM. EXCLUI
SERVICO DE BOMBEAMENTO {NBA 8953)

SINAPI 0 03760000 R$ 485.m R$ 18.23

40004517 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISÍA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO . BRUTA

0 20000000 R$ 3,94 R$ 0,78

00006212 ÍAAUA 2.5 X 30 CM ÉM PINUS. MISTA OU EQUIVAT.ENTE DA
RÊGIAO . BRUTA

SINAPI 0.08330000 RS 18.67 R$155

Máo dê Obra (m Encargos Conpleí'entares FONTE UNIO coÊÊtclENTE PREÇo uxrrÁRro TOTÁL

88309 PEDREIRO COIV ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 23260000 R$ 25.97 R$6,04

883i 6 SãRVENTE COM ÊNCARGOS COMPLEMENÍARES srNAP,,,,'\ H 0.232600m Re 4.67

TOTAL Miio de Obra @m Encalgês
Compln61!ê:

uiiflúll
Ri 32,s5

R3 3,25

valoR BDt(26.00%) RÍ E,46

R$ 41.01

l2l{5ó
r 528981-9

94s90 ExEcuÇÃo D_E passEro (CALçADA) ou ptso DE coNcRETo coM coNcRETo MoLDAoo tB Loco, FEtro EÍú oBRA, AcABAiTENTo
cot{vÉt{croilAl, tlAo ÂRMAoo. AF_0E/2022 (M3)

fONTE ur,lro COEFICIENTE PREço uNtÍÁRto

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE
BASE OLEOSA EMULS{OMDA EM AGUA

SINAPI L 0.02í30000 RS 7.74 R§ 0,16

00005068 PREGO DE ACO POLTOO COM CABECA 17 X 21 (2X 11) SINAPI KG 0,299,{0000 
|

PREFEITURA MUNrctpAL oE AssARÉ I cNpJ: 07.587 983,000i-53
RUÂ DR. PATVA, No 415, AARRO CENÍRO. ASSARÉ-CE, CEP : 63í40-0OO I CONTAÍOS: (8ô) 35351613; ouvidoria@assâÍe.ce.gov.br

coEFlcrE ÍE

v LoR aor (26,00%):

tú3

SINAPI

ENCÂRGOS TNCLUSOS 18t.06%):

RS 13.61 R$407



(?,,
A

RELAToRto lrnlírtco - coupostçoEs DE cusros
CONSTRUÇÁO DE PÂVIMEIITÂÇÂO EM PEORA ÍOSCA COM OATA : 30/08/20?l BOr i 26 00%

vEisÂo -i- j

,oram7 coM DêsoÉhÂÇÁo

E5
LOCAI olvERsAs Ruas NA zox URBANÁ oo MuNtclpro DE as$qRÉ

CE

cowÊNro cot{ÍRATo DF 4FPÀSSE nE165t§3/rora IPLAr{O DF TFú8A[HO
ó. 10!a67G10 (MtNrStÊRtO DAS CTOADES)

GERÊNcA PREFEITURA MUNICIPÁL OE ASSARE

00co4509 SÂRRÂFO '2,5 X 10' CI,l EM PINUS. MISTA OU EAUVÂLENTE
DA REGIAO . ARUIA

SINÂPI l,ô 3 12500000 R3 s.71 R§ 17.84

00004517 SÁRRAFO '2,5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUÍA

S]NAP z,sooooom I

I

RS 3,94 R$985

Rt 31,92

Máo dô Oà.a ffi Eoca,lo§ ComptêfiBtáB FONÍE UNIO COEFICIENÍE PREço uNrr^Rro ÍOTAL

88262 CARPINTEIRO DE
COMPLEMENÍARES

FORMAS COM ENCARGOS SINAPI 1.62m0000 R$ 2s.63 R$ 41.69

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMETITARES H R$ 25 97 R$ 36.74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES SiNAPi H 3.04170000 R$ 20 11 RS 61 16

TOTA! Mão de Obrd corn EncáÍgos
Cor'9tsmêniarês

R$ í39,59

FONTE UNID COEFICIEIITE PREço uriEÁRro TOTAf

94964 CONCRETO FôK = 20MPA ÍRAçO 1:2 7r3 (ÊM MASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA MÉDI,A./ BRITA 1) . PREPARo MECÂNlco coM
BEÍONEIRA 4OO L AF 05/2021

SINAPI M3 1 231500ín RS 489.84 R$ 603 23

R5 603 23

vron, 
I

Ri774,74

Rl 75,66

vÂLoR BOr(26.00%) Rt 20í,43

TOTÀ! GERÀL R3 976,17

lo46s8 ptso pooorÁTtL DE ALERTA ou DtREctot{AL, oE coNcRETo, AssEl{TADo soBRE ARGAÍúASSA. 
^F 

o3t2o2t lÁ21

FO'ITE ut{o COEFICIE§IÉ PREço u lrÁarc

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC ÍI SINAPI KG 8.62000000 R$ 2,08 R$ 17 92

00036178 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO/CONCRETO.
.40 X 40. CM. E= 2.5' CM, PADRAO TATIL ALERTA OU
OIRECIONAL, COR NATURAL

SINAPi UN 6 43750000 R$ 11.94 RS 76 86

mm€57 REJUNTE CIMENTICIO QUALOUER COR SINAPI KG 0 24000000 RS 6,57 R$ 1.57

FOilÍE UNID COEFICIENTE PREÇo uNrÍÁRro TOÍAf

88309 PÉDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.639000m R§ 25.97 RS 16,59

88318 SER\€NIE COM ENCARGOS COIúPLER4ENTARES SINAPi H r.279000(rc R$ 20,r l RS 25,72

ÍOTÀt Máo dê ObG com EncaÍgo3
Cômf.rêmeÍtâíê§

R$ 42.31

Máo de ObÉ com E.cãÍgo6 CoípleínêÍtarês

R$ 138,66

ENCARGOS TNCLUSOS (85.06%) R612,56

vaLoR sDt{26.00%) Rt 36,05

R1174,71

c33s3A FoRNEctMENTo E tt{srALAçÃo DE pLACA oE REGULAMENTAçÃo/ADVERTÊNCA REFLEÍ|VA EÍrt Aco cALvaNtzAoo, rNcLUSo
POI{TALETE DE lrAOEIFÁ (7,5x7,5}cm PINTADO COM ESMALTE SlI{TETICO (Íri2)

FONÍÉ u,{to COEFICI€NÍE PREÇo uNrrÀRo

5826 CAMINHÃO TOCO, P8T 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁx 10.685 KG,
OIST ÉNTRE EXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE
CÂRROCERIA FIXA /qaERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN, APROX, 2,5 X 7.OO X O.5O M -
cHi DruRNo. AF_06/2014

SINAPI CH 0. RS 63.40 RS 57.06

uti(,r$I
trryenlom 321l'56

RÀq 528981-e
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ASSARÉ I CNPJ, 07,587,s83,13001-53
RUAOR. PAIVÀ N.415, BÂ|RRO CENTRO, ASSARÉ-CE, CEP 63140{00 I CONTATOST (88) 3535-16í 3, ouvidoíiâ@a§5âÍe.ce.gov.br

0 104

H

1,t't490000

ENCARGOS TNCLUSOS (85.06%):

TOTAL

€qurpârllênro clsio Horáno



('z
Asstré

RELAToRto axalírtco - compostçoEs DE cusros
CONSIRUÇÁo DE PAVIMENTAÇÁo EM PEoRA ToscA coM oaTA : 30/08/2024 BDI : 26.00%

vEe§Ào _. . r€Rr
2024A7 COir O€SONERaÇÀ6 35 00%

PROmlÁ -.

t&5

0-1 05

LOCÁL DIVÉRSÂS RUÁS NÀ ZONÁ URBANÀ DO MUNICIPIO OE ASS,ARÉ.
CE

coNvÊNio col{IFrÁTo oE REPASSE n 965793i/202{ L PIÀNO OE ÍRABALHO
lf i006670-10 (MtNtsÉRto DAs clDÁDES)

cERÊNcÂ PREFEITU RA MUNIc rPAL DE assaRÉ

5824 CAMTNHÃo Íoco, pBT 18 000 KG, CÁRGA úÍrL MÁx. 10.685 KG,
DIST ENTRE EIXOS 4,8 M. PoTÊNch 189 cV. INCLUSIVE
CARROCERIA FIXÁ ABÊRTA DE MADEIRA P/ TRÂNSPORTE
GERAL DE CÁRGA SECA, DIMÉN. ÁPROX, 2,5 X 7,OO X O 50 M .
CHP DIURNO. AF-06/2014

SINAPi CHP 0 i 00000cc R$ 223.52

ÍOÍAL EquipâíEnrro Clsto Hoíá.io

FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNtrÁRlo TOIAL

00011962

00004332

PARAFUSO ZINCADO SEXTAVADO COM ROSCA INTEIRA
DIAMEÍRO 1/4" COMPRIÀ,4ENTO 1/2'

PP.RÁFUSO ZINCADO SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA.
DLAMETRO 38" COMPRIMENTo 2'

SINAPI

S]NAP]

UN

UN

2 00000000

3 00000000

R§024

R$ '1,17

R9 0.48

R9 3,s1

00034723 PLÂCA DE SINALIZACAO EM C}{APA DE ACO NUM 16 COM
PINIURA RÊFLETIVA

SINAPI M2 1 00000000 RS 577 50 R$ 577.50

00004491 PONTALETE '7,5 X 7 5' CM EM PINUS. MISTA OU EOUIVATENTE
DA REGIAO . BRTJIA

SINAPI M 3 00000000 R§ 1'1,26 R5 33,78

SINAPI M 0 60000000 R$ 3,18 R$ 1.91
10020205

Mào de Oôrâ com Enê,o.§ CorÍplemenrâ,Es ÊONÍE UNID COEFICIENÍE PREçO UN!ÍÁR|O TOÍÀL

88261 CARPINTEIRO DE
COMPLEMENÍARES

ESQUADRIA COM ENCARGOS SINAPI H 0 100000m R§ 24,85 R$ 2.49

SERVENTE COM ENCÂRGOS COIVPLEIVENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 20.11

TOTÀI Máo dê ObÍá óm En€tus
CoíDleoe.b;es

FOHTE UNID co€Frcr€NTE PREço uNrrÁRro TOÍAL

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TR çO 1:2,7:3 (EM ltIÁSsA SECA DE
ctMENTo/ ARETA MÉow BR|ÍA 1) - pREpARo MECÀNrco coM
BETONEIRA 4OO L. AF 05/2021

SINAPI M3 0 018000m R$ 489 u R$ 8.82

102219 PINTURA ÍINTA DE ACAEAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE
SINTÉTICO ACÊÍINADO EM MADEIRA, 2 DEMÁOS, AF O1/2C21

S NAP M2 0.90000000 R$ 15 97 R$ 14 37

Rt 23 19

R3 742,38

ENCARGOS TNCLUSOS (85.06%) Rt 20,70

vÂLoR BDr(26.00e/, R3193.02

TOTÁL GERAL Rl s35,40

00013521 PLACA DE ACO E§i,ALÍADA PARA |OEi{T|F|CACAO DE RUA, .45 CM X 20. Cit (Ut{}

FONÍE UNIO coEarclENtE PREÇO UÀIÍÁR|O

00013521 PLACA DE ACO ESMAITADA PARA IOENTIFICACAO DE RUA, '45
cM x 20. cM

SINAPI UN 1 00000000 RS 82.s0 Rg 82.50

R§ 82.50

l',Ímiru
ll t15ó

RÍ 82,50

ENCÂRGOS INCLUSOS R' 0,00

vaLoR EDI (26,00%); R$ 21,45

ÍOÍAI GÊRAI.: Rl r03,95r 526961-?

c3,l47A LtMpEzA DE ptso EÍ{ ÁREA URBAN|ZADA (M2)

FONTE COEFICIÉNTE PREÇo uxrrÁRro ÍOTA!

@006111 SÊRVÊNTÉ DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,07500000 R$ 12,01 R$ 0,s0

PREFEtTURA Mul.ÍctpAL DE AssARÉ L cNpJ: 07.587 983/0oor-53
RUA DR. ÉArva, N.415, BATRRo cENTRO, AssARÉ.cE, cÉp.63r40{00 lCoNTATos (88) 3535-1613; ouvdoria@assaÍe.ce-gov. bÍ

RIPA APARELTIÁDA '1,5 X 5' CM, EM
MACARANOUAAMASSAR/q!{DUBA ANGELIM OU EOUNATE TE
OA REGIAO
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CONSTRUÇÁO DE PAVIMENÍAÇÂO EM PEDM ÍOSCA COM
REJUNTAMENTO
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2o24rc7 coM D_E§ôi&FÂÇÀO

PROÊRiA

rrêg

0.Õ%

0 , 10,j

LOCAL DrvER§\s RUAS NA zor{A URBÁNA Do MuNtcÍplo oE Ass.aRÉ
CE

coNVÊNro col{TFÂTo oF FFPÀSSF a" 966793,i0r4 | ptÀNO DE TRÁBALHO
n" 109487G10 (M|N|STERTO DAS Ct[)ADES,

GÊRÊNcÁ: PREFETTUÊi MUNtcIPAL oE 
^ssÂRÉ

RS 0.90

ENCÁRGO§ NCLUSOS (85,06.Á): Rt 0,41

vÁLoR aD (26.00%): R9 0,23

TOTAL GERÁL: Rl1,r3

r 5t898

PREFEITURA MUNICIPAL DE AssARÉ I CNPJ: 07,587.983U0001-53
RUA DR PATVA, N0 4r5. BATRRO CENTRO ÀSSARÉ-CE, CEP : 63140"000 I CONTATOS: (88) 3535-1613; ouvidoíia@assaíe ce.gov br
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CECILIANO MÁCHAOO

ESCAI-^

rN0rcAoA

B.EIo coNSTRUÇÁo DE eAVTMENTAÇÃo EM nEDRA ToscA
COM REJUNTAMENTO

PR.PRTETÁR.. 
PREFETTURA MUNTqpAL DE ASSARÉ- cE

ÍrÍxn€co/08RA_ __ _,-, .- 
ÓvensAs RUAS DA SEDE Do MUNIC|PIO DE ASSARÉ-CE

LOCALTZAÇÃO
PRANCHÀ:

. PLANTA DE LOCAT|ZAÇÁO
- LEGENDA

PRO,ETO DESTNVOLVDO PORi

01
06

A
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DATÀ

ACOS:tO/2024
PRÀEÍO

ALPHA PROJETOS
I DEstlito I ESC t-A

I cecrur.ro racxeoo I rlorceol
G,fÍO coNsÍRUÇÂo DE PAVIMENTAÇÃo EM PEDRA ToScA

COM REJUNTAMENTO
PROPRIEÍÁ8IO

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ASSARÉ. CE

ENDTREÇO/OBRA

RUA S.D.O. O1 SEDE DO MUNICIPIO DE ASSARÉ-CÊ

PAVIMENTAÇÃO
cotiIfúDo

rco

- PLANTA BAIXA RUA S.D.O, 01
. LEGENOA
. OEÍALHE oA PAMMENTAçÂo
- DETALHE DA SARJETA
. DETAI-HE DO MEIO F'O
- PERFIL LONGITUOINAL

PRÁNCHÂ:

02

^M.^.1-Ptl^Â.

PRGEIO DESEN\OTVIDO POR:

PÁVIMENIAÇÀO EM PEDRA TOÍA
À ExEcuÍAR

SARJTTÂ À ExEcI,ÍÀR

PÀ9SEro À rffcurAR

PASSEIO E)(IsTENTE

RAMPA FNE À EXECUÍAR

MEIo Flo À ExEcurAR

MEro Ro À EXSTENTE

++

LEGENDA

Ct{PJ :44.608.17ô10001 -53

e,
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dc modeiro

Octogonol (R-1)
octorísticos:

- 0,35 m

- 0,028 m
- 0,014 m

- Vermclho

- Bronco

- Vêrmêlho

- Baonco

dê moda;ro
,rês Circulorcs

octarÍsticos:

- 0,60 m
nol - 0,06 m

- Baonco

- Prcto

- Vêrmelhq

- Vermclho

- P.ctô

iori
r SuÍ,GrioÍ:

)t:
) lnfarior:

- Azul

- Bronco

- Bronco

- Àzul

32 t{5óa bucho no porada

tam os

:o3:

- 0,175 m

- 0,075 m

NOTAS

0AÍA

AGOSTO/2024

OB,TTO

PROPRIE IAR1O

EXDTRÊç0i/caRÁ

COIIIEÚDO

PRo.-ETo o€SEll\ü\,lDo PoR:

lD€s8üo I

ICECILI,ANO TIACHADO I

ESC^t

INDICÀDA

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO
COM REJUNTAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA. CE

OIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE MISSÃO VELHA.CE

PAVIMENTA o
. PLÂNÍA BÀXA OAS RUAS S.D.O. 02 E S.D,O, 03
. LEGENDA
. OETALHE DA PAVIMENTAÇAO
. DETALHE OA SARJÊTA
- DETALHE DO MÉIO FIO

03

^.1_Pl{^Â.

LEGENDA

FAVIMENTAÇÁO EM FEORA TOSCA
A EXECUTAR

SARJíA Á EXECUTÀR

PAggEIO À EXECUÍAR

FAsSEIO EXISTENTE

RAMPA FNE À EXECLÍIAR

MEIO FIO À EXECUTAR

MEIO FIO À EXISTENTÉ

.+ :-l- -.]

ctPJ:,4/t.608.7&0OOí -!3
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152398r -9

IPROITO

Itpxr paolrros

PRÂNCHA:
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í-0,60 0r

Orlo Externo

Fundo

Orlo lntêrno
CORES, Orto Ert"-o

L.tro

Fundo

Símbolo

6gpg5; Íorjo
Orlo

Lctros

- 0,014 m

- Vêrmclho

- Vcrmolho

- Bronco

8,"""0 111
R-19

R-1

NOTA 2:
Fixodos com borotês da modêiro
As Plocog Rogulomcntorcs Circulorcs

Íêm os Slguintês Corcctcaísticos:

Diômctro - 0.60 m

Íorjo CiÍculot . Diogonol - 0,06 m

- Bronco

- Pr.to

- Vermalho

- VôÍmolho

- Preto

PLACAS INDICATIVAS

PLÀCAS c0Drco DILElls0[s
(!a)

F ^-52b

t3rg.-0.25

Com.-O,í)

N0Í^s

NOTA 3

Fixodo! com porqíuso c bucho no porcde

As Plocos lndicotivos tcm os

Sê9uint6 CoroctcrÍsticos:

Foixo SupoíloÍ: - 0,175 m
Foixo lní.Íion - 0,075 m

Foixo Supêriori

L.tíos Foixo Sup.rior
- Azul

CORES nco

Foixo lnÍêrior:
Letrcs Fo

t{5ó
I t?898r -9

PiqfT0
ALPIIA PRO]ETOS

r ESOttio I ESCII^

lcEc'u,u.ro mcnaoo I tuotcror

umm

}T

D^ÍA

,GOSÍO/2021

08.rÍ0 coNsrRuÇÃo DE PAvIMENTAÇÃo EM PEoRA ToscA
COM REJUNTAMENTO

PRm'ErÁflo pREFETTuRA MUNrcrpAL DE MtssÃo AssARÉ - cE

t ffxfco/oBR^'''-"*'-'-úrera eaRRErRos Do MUNlclPto DE MlssÃo vELHA-cE

PAVIMENTAÇÃO
CO ]EÚDO - PLANTA BÀ)G: RuA DE ACÊSSO A VILA BARREIROS

. LEGENOA
- DETALHE oA PAvrMEttÍAçÃo
- DETALHE OA SARJEIA
. DETAHE OO MEIO FIO

- PERFIL LONGITUDINAL

PRo.fÍo oEsEr{\oLuoo Pm:

PRÂNCHA:

04

^A.l-Pll.,A.
CtiPJ:a/t.60!.778/0001.53
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Fundo

Odo lrtcmo
Orlo Extêmo

Lctro

R-r9 ,-0.60 00

R-l ,-0,60

nl{5ó
Rl,P 1528981-9

N0Í^s

ASSUN

PR0.fÍ0 DEsÊt\ac{-voo PoRr

CORES:

NOTA 2:
Firodos com borrotaa ds modriro
As Plocog Rcgulomcntorcs Circuloreg

Tem os Saguintês Coroctc.Ísticos:

Diômetro - 0,60 m

Torjo Circulor c Diogonol - 0,06 m

- Vcrmolho

- Bronco

- Vêrm6lho

- Brooco

@

R-19

R-1

0'112

PLACÂS INDICATIVAS

mcn

CORES

NOTA 3:

Fundo

Símbolo

Íorjo

Orlo

LctÍos

- Bronco

- Prcto

- Vcrmclho

- Verm6lho

- PrÊto

CORES:

- fuul

- Bronco

- Eronco

- A:ul

Foiro Superiofi

Lct.os Foixo Suprrior:
Foiro lnrerio.:

Lctros Foixo lnícíior:
hgdth

0AÍA

AGOSÍO/2024
ESCAT-^

INDICAOA

08,f T0 CONSTRUçÂO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA
COM REJUNTAMENTO

PROPRIETÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ. CE

o€nE@/0r^. . 
RUA DE ACESSO A VILA POCINHOS NO MUNIC|PIO DE ASSARÉ.CE

PAVIMENTAÇÃO
ffi*@ . pr-.lttrl BArxA Do rREcHo 01 DÂ vr.Â pocrNHos

- LEGENDA
. DETALHE DA PAVIMENÍAÇÃO
- DETALHE OA SARJETA

. OEÍALHE DO MEIO FIO

PRÀflCHA:

0s

A

l

l
06

ç,

.a,t-Pl{^.

PLACAS CÓDIGO DDM§OEs
(lü)

F ^-32b

1.t9.-O,25

Com.-0,í,

CNPJ:t!1.606-77E/0001-53

Aré

Fixodos com porofuso € bucho no porcde
As Plocos lndicotivos tqm os

ScAuintês CoroctcrÍsticos:

Foixo Supcrior: - 0,175 m
Foixo lnfcrior: - 0,075 m

IPRô.ITo r oESI]{Ho r
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ESCAT

INDICÂDA

0B'rÍ0 coNSTRUÇÃo DE eAVTMENTAçÃo EM eEDRA ToscA
COM REJUNTAMENTO

PR0PRiETÁR'. pREFETTuRA MuNropAL DE ASSARÉ- cE

II{DERECO/08R^
RUA DE ACESSO A VILA POCINHOS NO MUNICíPIO OE ASSARÉ-CE

PAVIMENTA
corÍEúDo . PLANTA BAIXA DO TRECHO 02 DA VILÂ POCINHOS

. LEGENDA
- DETALHE DA PAVIMENTAÇÁO
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. OETALHE DO MEIO FIO
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ANEXO II

MODELOS DE DECLARAÇOES

Rua Dr, Paiva, no. 415 - Vila !10ta - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO II rç-CJ
MoDELos oe oecumçôes

cotconnÊHcn eLEmôNEl Ho 2021.q,.i6.í
Declaraçóes dos itens í2.1.23, 12.1.21,12.1.25 e í2.í.26 do EDITÀL

l- MINA E IFICAO FORNECEDOR DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para

Íins de prova em processo licitatório, CONCORRÊNCIA ELETRÔ NICA N0 2024.09.16.1, junto ao Município de
Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.

3 - A empresa tNoMlNA E OUALIFICA 0 FoRNECEDoRI, por meio de seu representante legal, tNoMlNA E

QUALIFICA O REPRESENTANTEI, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 12.1.25 do
Edital, declara, sob as penas da lei, em especial ao Art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislaçã0, conforme disposto no Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4-DeclaroparaosdevidosÍinsqueaempresa-,inscritanocadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n" DECLARA, sob as penas da lei, que

cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados desta CONCORRÊNCA ELETRÔNICA No 2024.09.16.1, o
que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste Processo.

Declara ainda que está plenamente cienle do teor e da extensáo destas Declaraçôes, bem como

detém plenos poderes e informações para frrmáJas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei,

tLocALl, [DrA]de [MÊslde 2024

INoME E CARGO DO REPRESENÍANTE LEGALI

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613

êoE LíC,

'l - A empresa tNoMlNA E OUALIFICA O FORNECEDoRI, por meio de seu representante legal, tNoMlNA E

QUALIFICA 0 REPRESENTANTEI, DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao item 12.1.23 do
EDITAL de LICITAÇÃO da CONCoRRÊNCh ELETRÔNICA No 2024.09.16.'1, que possui aptidâo Íinanceira
para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO mmpreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções mletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO il
MINUTA DO CONTRATO

Conkatação de empresa especializada para execução de
construÇão de pavimenlação em pedra tosca com

§untamento, em diversas localidades do Municipio de
Assaré/CE, nos termos do Contrato de Repasse n0

965793/2024lMCIDADES/CAIXA, por intermedio do
Ministerio das Cidades, representado pela Caixa
Econômica Federal, de um lado a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Assare/CE e de outro

0 MUNrcíPlO DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.0 07.587.983/0001-53, através do(a) Secretaria/Fundo Municipal de .................................., nestê ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

inscrila no CNPJ/MF sob o n.o ......, neste ato
representada por portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitaçã0, na modalidade Conconência Elehônica no 2024.09.16.í, em observância às disposiçoes da Lei no

14.Í33, de 10 de abril de2021 e demais legislaçáo aplicável, medianle as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila !1ota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613

t-; l.

'r1-í.-€o '

CúUSULA íI - OBJETO
1.'1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução de
construção de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento, em diversas localidades do Município de
Assaré/CE, nos termos do Contrato de Repasse n0 965793/2024IMCIDADES/CA|XA, por intermédio do
Ministêrio das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório e Anexos, nos quais a C,ontralada sagrou-se vencedora.

1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

1 ,2.1. Projetos;
1 ,2.2. Edilal da Licitação;

1.2.3. Proposta do contratado;

1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1,3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusuLA ?-vGÊNcA, pRAzo DE ExEcuçÃo E pRoRRoGAçÂo

2.1. O presente Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados
e concluídos dentro do prazo de 06 (seis) meses, de acordo mm o cronograma físico-financeiro, a contar

da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A pronogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Se.ja juntado relatório que dismna sobre a execuÇão do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na realização do

serviço;
2.2.1. Os pedidos de prorrogaÉo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Contratante.
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogaçáo conkatual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por
ambas as partes.

2.5. Nas eventuais pronogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovaÇão.

2.6. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançoes de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

cúusuLA 3.. MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUATS
3.'1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e
condi@s de conclusã0, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este
Contrato.
3.2. Não será admitida a subconhatação do objeto contratual,

CúUSULA 4. . vALoR, PAGAMENTo, REAJUSTEE Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBflo
ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.l.0valortotaldacontrataçãoédeR$.........(, .. )

4.2. No valor acima, estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outms necessários ao cumprimento integral do objeto da
contralação.

4.3. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se deÍinidos no

cronograma fisicofinanceiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
mediçôes apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

4.4. 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano, mntado da dala do

orçamento estimado.
4.5, O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de realuste.

4.6. Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obriga@s iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitlvo(s).

4.8.1. Fica o Contratado obígado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este oconer.
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

4.'10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.1'1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.'12. O reajuste será realizado por apostilamento, coníorme prcvisão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a .justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do alustado, ou aÍnda, em caso de força maior, caso fortuÍto ou fato do principe,
conÍigurando álea econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alíneá 

id" 
da

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.'14. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e anles de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.1332021.

cúusulA 5'. oBRtcAçoEs Do CoNTRATANTE
5.1. São obrigaçoes do Contratante:
S.2.Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

5.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeipes, falhas ou inegularidades
constaladas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneção, certiÍicando-se de que as
solu@es por ele propostas sejam as mais adequadas.
5,5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver mntrovérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143, da Lei no 14.13312021;
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condi@s estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrâto;
5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigaÉes pelo Contratado;
5.1'1. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente imperlinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.í1.1. A AdministÍação terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.13. Notificar os emitentês das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo

administralivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contmlo.
5.15. Realizar avaliaçoes periódicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.

5.16, Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentaçâo como mndição indispensável para o
recebimento deÍinitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built', elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das liga@s deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta 'habite-se', emitida pela prefeitura; e

e) certidâo negativa de débitos previdenciários especifica para o regisho da obra lunto ao Cartório de Registro

de lmóveis;

5.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresenlada de acordo com o tipo de obra ou serviços de
engenharia contratado.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especiÍicaçôes técnicas, orçamento§, termos
de recebimento, contratos e adÍtamentos, relatórios de inspeções técnÍcas apos o recebimentô do servÍço e
notificaçôes expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentem
condiioes adequadas ao cumprimento, pelo Conhatado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for execulado em suas dependências, ou em local por ela designado.
5.19. Nâo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.20, Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.

cúusuLA 6a - oBRTGAçôES Do coNTRATADo
6.'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes mnstantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas demnentes da boa e perfeita execuçâo do objeto,
observando, ainda, as obriga@s a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Adminiskaçã0, no local do serviço para representáJo na execuçâo do
contrato.

6.2.1. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
6.3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo Íiscal do conhato ou autoridade superior (aí. 137, ll,
da Lei n0 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaÇoes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

6.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes resultantes
da execução ou dos maleriais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Codigo de
Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de í990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

conkatual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

6.7. Efetuar comunicação ao Conkatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçâo ou

flnalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açoes de contingência cabiveis.

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14,13312021;

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o conkatado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do conkato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regulaídade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das calegorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçoes

.t>
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cula
ínadimplência não transfere a responsabíÍÍdade ao Contratante;
6,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou
acidente que se veriÍique no local dos serviços.
6.í2. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratanle ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

6.'13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de maleriais, fenamentas, e tudo o que for necessário à
execuçâo do objeto, durante a vigência do mnkato.
6.15, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
sêgurança, higiene e disciplina.
6.'16. Submeter previamente, por escrito, ao Conhatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na mndição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos
em kabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as
condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação, nos termos do art. '116, da Lei no 14.13312021;

6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

6.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja salisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no xl. 124, ll, d, da Lei n0

14.133t2021;

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Conkatante;

6.24. Observar os preceitos da legislaçâo sobre a jomada de trabalho, conÍorme a categoria proíissional.

6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigaçoes relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificaçoes do proleto.

6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contralanle.

6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando{s a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Conhatado relatar ao Conkatante toda e
qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de Íunção.

6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incendios nas áreas do Contratante.

6.29. Adotar as providências e precauçôês necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessáío for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicaçã0.

6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas de atuaçã0.

6.31. obter junto aos órgãos competentes, conÍorme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizaçoes exigíveis, na forma da legislaçâo aplicável.
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6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçoes pertinentes sobre o andamento dos serviços,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atÍvidades em reÍação ao cronograma previsto.

6.33. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especiticaçoes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeiluosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,

6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeçoes dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus Íuncionários ou de terceiros, ainda que omnidos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçâo e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, mnforme procedimento previsto nas
especificaçoes.

6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contralado, as ligaçoes deÍinitivas das utilidades previstas no
proleto (água, esgoto, gás, energia elétíca, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos Íederais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cúusuLA 7. - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.1331202l,enualor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7,2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, segurojarantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.

7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro4arantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convenciondas.
7.4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contmto
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversáío,
desde que mantidas as condições e mberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 7.6 deste conlrato.

7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

7,7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

7.8. A modalidade segurogaranlia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no item

7.7, observada a legislagão que rege a matéria.

7.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conhatante, em conta específica a ser fomecida,

com correção monelária.

7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, mnforme deÍinido pelo Ministério competente.
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7.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar exppssa
renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil,

7.12. No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou pronogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a'fazet a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.

7.'14. O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
7 ,14.1, O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apolice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamêntaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15. Extinguir-se-á a garantia mm a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaÇão para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do mntratante,
medianle termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apos a sua eÍinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaíamente.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo adminisúalivo instaurado pelo conhatante com o
objetivo de apurar p§uízos e/ou aplicar sançoes à conkatada.
7.'18. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Conkato.

7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviçoprevista
especificamente nos Projetos.

cúusuLA 8.. INFRAçôES E SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

8.1 .Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraSes acima descritas as seguintes san@s:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
juslificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2Q21)',

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas 'b', 'c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e mntralar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

'e', 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b', "c'e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).
8.2.4. Multa:
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8.2.4.'1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até
o limíte de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2.0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatôria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do mntrato, no caso de inexecução total do
obleto.

8.3.4 aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de2021)
8.4.Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art. 156,

§70, da Lei no í4.133, de20211.
8.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no 14.133,de2021)
8.4.2.Se a multa aplicada e as indeniza$es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmenle
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. '156, 

§80, da Lei no 14.'133, de2021)
8.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela

autoídade competente.
8.5.4 aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a ampla
deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput ê parágrafos do art. '158 da Lei no
'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.6.Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos órgãos

de controle.

8.7. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14,í33, de 2021,que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.M6, de 20í3, serão apurados e julgados coniuntamenle, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. 159).

8.8.A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60, da Lei no

14.133,de2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.133, de 2021).

8.10. As san@s de impedimento de licitar e mnkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

8.1 1. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa eiou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os crálitos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o
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contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abilde2022.

cúusuLA 9. - ExTlNçÃo CoNTRATUAL
9.1 , O mntrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes
do prazo estipulado paÍa tanto.
9.2,Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma Íixado paÍa o contrato.

9.3.Quando a não conclusão do contrato, referida no item anlerior, deconer de culpa do contratado:
a)Íicará ele mnstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;e
b)poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsÕes contidas nos artigos í38 e 139 da referida lei.

cúusulA 10,-FoNTE DE REcuRsos EDoTAçÃo oRçAMENTÁRh
10.1. As despesas demnentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do(a)

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA 1í. - cAsos oMtssos
11.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no '14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA 1" - ALTERAçôES
12.1. Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133, de

2021.
'12.2. 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas @ndiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.

12.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusuLA í3.. PUBLTGAçÃo
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@s Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atençâo à lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA í4'. FORO
'14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Assaré/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme art. 92, §10, da Lei no 14.'133/2'1.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssaríCE - Fone: (88) 3535-1613

, itír Lif



L-='Á
flrl$alvlb

laaatt 
,

Pref eltu ra dezA.S;Sar.é
2s1..íÕ, ro+ "^ /.r41^a *-a--/ 0.12 6

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enlre
eÍas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iuridicos e
legais efeitos.

Assaré/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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CPF

2.


